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“PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA”Lei Complementar Municipal nº 14/2022 (LCM 14/22)
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 3/2023

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob nº 75.972.760/0001-60, sediado à Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, nº 1.080, centro, Capanema, Estado do Paraná,por intermédio do Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Sr. Américo Bellé, torna pública a realizaçãodeste processo de contratação.
1. DISPOSIÇÕES GERAIS DESTE PROCESSO DE CONTRATAÇÃO
1.1. ORGÃO(S) INTERESSADO(S):1.1.1. Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Contratações Públicas.1.1.2. Órgãos Participantes: Todas as Secretarias e demais órgãos públicos municipais.
1.2. RESUMO DO OBJETO:FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS PARA ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS EEQUIPAMENTOS DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA.
1.3. VALOR MÁXIMO ESTIMADO ANUAL DA CONTRATAÇÃO:R$ 3.852.700,00 (três milhões oitocentos e cinquenta e dois mil e setecentos reais).
1.4. MODALIDADE:Contratação Direta por Inexigibilidade de Licitação.
1.5. PROCEDIMENTO(S) AUXILIAR(ES) UTILIZADOS:1.5.1. Credenciamento.
1.6. PARTICIPAÇÃO:Exclusiva para pessoas jurídicas, do ramo do objeto, sediadas no Município de Capanema/PR.
1.7. DATA, HORA E LOCAL DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:

Apesar de o presente credenciamento ser permanente, a sessão pública do sorteio anual, parafixação do 1º rodízio mensal dos Credenciados, ocorrerá em:
28/11/2023 às 13h30min.

LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA/PR.Sala de Sessões da Secretaria Municipal de Contratações Públicas.Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, nº 1.080, centro.
1.8. AGENTE DE CONTRATAÇÃO:Roselia Kriger Becker Pagani.
1.9. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL:O processo de contratação e a execução contratual observará as disposições deste edital e seus anexos,respeitando-se o regime previsto na Lei Complementar Municipal nº 14/2022 (LCM 14/22).
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2. DO OBJETO
2.1. O resumo do objeto está descrito no item 1.2 deste Edital e a descrição pormenorizada do objeto encontra-se no Termo de Referência anexo a este Edital.2.2. O Edital e os seus anexos poderão ser acessados por meio da Internet no seguinte endereço eletrônico:(https://www.capanema.pr.gov.br/transparencia/adm/licitacoes/licitacao/chamamento)2.3. As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Departamento deContratações Públicas pelo telefone nº (46) 3552-1321.2.4. As questões estritamente técnicas referentes ao objeto da contratação serão prestadas pelo(s) órgão(s)público(s) indicado(s) no Termo de Referência.
3. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
3.1. Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou providências emrelação ao presente Edital, ou, ainda, para fins de impugnação ao Edital, desde que o faça comantecedência de até 3 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão pública, se houver.a) As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao(à) Agente de Contratação e encaminhadas,até às 23h59min. da data limite, por e-mail, no endereço eletrônico:licitacao@capanema.pr.gov.brb) Caberá ao(à) Agente de Contratação, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Editale seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 3 (três) dias úteis, contados da datade recebimento da impugnação, limitado ao último dia útil anterior à data da sessão pública, sehouver;c) O(A) Agente de Contratação deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura da sessãopública, se houver.d) Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a formulaçãodas propostas, incluindo ou excluindo requisitos ou exigências, ou que implique modificação doTermo de Referência, previamente a redesignação de nova data para a realização da sessãopública, o processo será encaminhado à Procuradoria-Geral do Município, para emissão deparecer.3.2. A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de pessoafísica, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia autenticada), bemcomo do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, que comprove que osignatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da impugnante.a) Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo de contratação deverão ser dirigidasao(à) Agente de Contratação e encaminhadas, até às 23h59min., do terceiro dia que antecedera data designada para abertura da sessão pública, se houver, por e-mail, no endereço eletrônico:licitacao@capanema.pr.gov.brb) O(A) Agente de Contratação responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois diasúteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios aos responsáveispela elaboração do edital e dos anexos.3.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.3.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivadapelo(a) Agente de Contratação nos autos do processo.3.3.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão oslicitantes e a Administração.
4. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO
4.1. Poderão participar deste processo de contratação as pessoas jurídicas interessadas que:a) o ramo de atividade seja compatível com o objeto da contratação;b) possuam sede no Município de Capanema/PR há pelo menos um ano, considerando a data dasessão pública anual de sorteio, na forma deste edital e seus anexos;c) cumpram os requisitos previstos neste Edital e no Termo de Referência.
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4.2. DOS PARTICIPANTES4.2.1. A participação no presente processo de contratação será exclusiva para interessados que possuamou venham a possuir sede ou unidade de atendimento permanente (Posto de combustíveis) noperímetro urbano do Município de Capanema, ou que respeite o limite de até 1 km de distânciado perímetro urbano, desde que a pessoa jurídica matriz ou filial seja do ramo de comérciovarejista de combustíveis e derivados de petróleo, devidamente autorizadas a funcionarem deacordo com as licenças dos órgãos técnicos responsáveis e que cumpram todos os requisitos dopresente processo de contratação.4.2.1.1. Independentemente de quantas sedes ou unidades de atendimento permanentes apessoa jurídica ou o seu grupo econômico possuam no Município de Capanema,somente será admitido um Posto de combustíveis credenciado por grupo econômico,para fins de rodízio.4.2.1.2. Presumem-se integrantes do mesmo grupo econômico:a) as empresas controladoras, controladas ou coligadas;b) a pessoa jurídica que possua como sócio, administrador ou não, a mesma pessoafísica que seja sócia-administradora, ou sócia majoritária, ou sócia exclusiva deoutra pessoa jurídica interessada ou já credenciada;c) a pessoa jurídica que possua como sócio, administrador ou não, o cônjuge, ocompanheiro ou os filhos do sócio-administrador, ou do sócio majoritário, oudo sócio exclusivo da pessoa jurídica interessada ou já credenciada;d) outras hipóteses em que seja identificada a relação de coligação ou controle, defato ou de direito, entre duas pessoas jurídicas interessadas ou já credenciadas.4.3. Não poderão participar deste processo de contratação, direta ou indiretamente:a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, em decorrência desanção de impedimento ou de inidoneidade que lhes foi imposta por qualquer órgão público, dequalquer ente federado;b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para recebercitação e responder administrativa ou judicialmente;c) que se enquadrem nas vedações previstas no art. 281 da LCM nº 14/22;d) que estejam sob falência, recuperação judicial ou extrajudicial, em processo de dissolução ouliquidação;e) que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);f) entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;g) organizações e entidades do terceiro setor;h) pessoas físicas;i) pessoas jurídicas que não cumpram as condições indicadas no subitem 4.1 deste Edital.4.4. Como requisitos para participação neste processo de contratação, o licitante apresentará as seguintesDECLARAÇÕES:a) de ciência e de concordância do licitante com as condições contidas no Edital e seus anexos, deque cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e anexos;b) de ciência e de concordância do licitante com as obrigações e regras de execução, de recebimentoe de pagamento previstas no Edital e no Termo de Referência, assumindo a responsabilidade decumpri-las;c) de que o licitante não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ouinsalubre; de que não emprega menores de 16 (dezesseis) anos; de que caso o licitante empregarmenores de 16 (dezesseis) anos, estes estão contratados na condição de jovem aprendiz, nostermos do artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal;d) de que o licitante e os seus sócios e/ou administradores não se encontre(m), ao tempo do processode contratação, impossibilitado(s) de participar da licitação/contratação em decorrência desanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por qualquer órgão público, dequalquer ente federado;
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e) de que o licitante não teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração Públicamunicipal, no âmbito do processo de contratação anterior para o mesmo objeto,independentemente do esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada amedida cautelar administrativa prevista no inciso II do art. 247 da LCM 14/22;f) de que o licitante não mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,trabalhista ou civil com agente político ou dirigente do órgão interessado na contratação ou comagente público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atuará naexecução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ouparente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;g) de que o licitante não integra um grupo econômico, de fato ou de direito, com outro(s) licitante(s)ou contratado(s) deste processo de contratação;h) de que o licitante, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não tenha sido condenadojudicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão detrabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casosvedados pela legislação trabalhista.i) de que inexistem fatos impeditivos para a habilitação do licitante no certame e de que não seenquadra em nenhuma das hipóteses de conflito de interesses previstas na Lei, ciente daobrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, durante toda a vigência da contratação;j) de que o orçamento e a proposta comercial apresentados pelo licitante neste processo decontratação foram elaborados de forma independente, se aplicável;k) de que o licitante não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalhodegradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1º e no inciso III doartigo 5º da Constituição Federal;l) de que, em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, cumpre os requisitosestabelecidos no art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, estando apta a usufruir do tratamentofavorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49, se for o caso;m) de que NENHUM sócio e/ou administrador do licitante exerce cargo ou função públicaimpeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública;n) De que o licitante não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridadescontratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os respectivosparentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante nº 13 do STF;o) de que o licitante e seus sócios não se encontram em estado de insolvência civil, falência ourecuperação judicial ou extrajudicial;p) a ciência de que sobre o valor devido ao contratado, decorrente da presente contratação, serãoretidos os valores referentes aos tributos incidentes, conforme o disposto na legislação.4.5. As vedações indicadas na alínea “d” do subitem 4.3 também são aplicadas:a) ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar aefetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desdeque devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica dolicitante.b) à pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, a mesma pessoa físicaque seja sócia-administradora, ou sócia majoritária, ou sócia exclusiva da pessoa jurídicadeclarada inidônea ou que for impedida de licitar com a Administração Pública de qualquer entefederado;c) à pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, o cônjuge, ocompanheiro ou os filhos do sócio-administrador, ou do sócio majoritário, ou do sócio exclusivoda pessoa jurídica declarada inidônea ou que for impedida de licitar com a AdministraçãoPública de qualquer ente federado.4.6. Como requisitos para participação neste processo de contratação, o licitante indicará as seguintesinformações:a) o(a) responsável legal da pessoa jurídica, a sua qualificação completa e a sua função na empresa;
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b) e-mail, número de telefone, Whatsapp e Telegram, para que em caso de qualquer comunicaçãoreferente ao processo de contratação, bem como em caso de eventual contratação, a comunicaçãooficial do Município seja encaminhada de forma eletrônica;c) caso altere os endereços ou números mencionados acima, o licitante deverá protocolizar pedidode alteração junto ao Município, sob pena de ser considerado como intimado, conforme os dadosanteriormente fornecidos;d) o(a)(s) responsável(eis) para acompanhar a execução da presente contratação e todos os atosnecessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório e seus anexos,em nome do licitante.4.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição de participação sujeitará a exclusão dolicitante do certame, o cancelamento da ata ou a extinção do contrato, o descredenciamento, quando foro caso, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas em Lei, neste Edital e seus anexos.
5. DA TRAMITAÇÃO DO PROCESSO, DO FORMATO E DA APRESENTAÇÃO DOSDOCUMENTOS
5.1. O processo de contratação tramitará no Departamento de Contratações Públicas, por meio do(a) Agentede Contratação e equipe de apoio, em meio físico e/ou digital.5.2. Os atos deste processo de contratação serão preferencialmente digitais, de forma a permitir que sejamproduzidos, comunicados, armazenados e validados por meio eletrônico.5.3. Os documentos serão produzidos por escrito, com data e local de sua realização e assinatura dosresponsáveis.5.4. Os valores, os preços e os custos utilizados terão como expressão monetária a moeda corrente nacional.5.5. O desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a aferição da qualificaçãodo licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não importará seu afastamento da licitaçãoou a invalidação do processo.5.6. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante a Agentede Contratação, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por advogado, sobsua responsabilidade pessoal.5.7. O reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de autenticidade, salvoimposição legal.5.8. É permitida a identificação e assinatura digital ou eletrônica por pessoa física ou jurídica em meioeletrônico, mediante certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira(ICP-Brasil).5.9. O arquivo digital dos documentos das contratações, públicos ou privados, que forem assinadosdigitalmente ou eletronicamente, deverão ser armazenados no banco de dados digital de cada processode contratação, a fim de permitir o controle da validade e eficácia das assinaturas, bem como daautenticidade e da integridade dos documentos.5.10. O recebimento das propostas e dos documentos de habilitação, bem como a realização dos demaisprocedimentos deste processo de contratação ocorrerão por meio físico e/ou digital.5.11. Na hipótese de o licitante optar pela apresentação da documentação em formato digital serão observadasas seguintes regras:5.11.1. O licitante poderá realizar o encaminhamento da documentação exigida por meio do “ProtocoloOnline”, no Portal Eletrônico do Município, pelo seguinte caminho:a) Acessar: https://www.capanema.pr.gov.br/b) clicar na opção: “Protocolo Online”c) clicar na opção: “Abertura de Processos”d) no campo “Assunto, selecione a seguinte opção: “LICITAÇÃO - CREDENCIAMENTO -Versão: 1”e) após, siga as instruções para realização do cadastro e inserção de todos os documentosexigidos no Item 7 deste Edital.
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5.11.2. Todos os anexos que exijam assinatura do licitante devem ser assinados digitalmente, sendovedada a apresentação de documentos assinados fisicamente pelo licitante e, posteriormente,apenas digitalizados, com exceção de documentos que, na sua origem e época de confecção(desde o nascedouro) o sejam e que tenham algum tipo de confirmação de autenticidade da(s)assinatura(s) afixada(s).5.12. Na hipótese de o licitante optar pela apresentação da documentação em formato físico, serão observadasas seguintes regras:5.12.1. Toda a documentação de habilitação do licitante deverá ser encaminhada dentro de um envelopefechado e rubricado no fecho, opacos, contendo em sua parte externa e frontal, em caracteresdestacados, os seguintes dizeres:
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PRPROCESSO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 3/2023CREDENCIAMENTO DE POSTOS DE COMBUSTÍVEIS(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE)CNPJ N XXXX

5.12.2. O envelope lacrado contendo os documentos de habilitação deverão ser protocolados noProtocolo-Geral do Município (hall de entrada do Paço Municipal), em dias úteis e no horáriode expediente, até às 17h30min. do dia 27 de novembro de 2023.5.12.3. Se o licitante optar pela apresentação da documentação em formato físico, não será protocoladoo envelope de forma diversa do disposto no subitem 5.12.2.5.12.4. Todos os documentos exigidos, quando físicos, deverão ser apresentados no original ou porqualquer processo de cópia reprográfica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, naforma da lei, ou ainda, excepcionalmente através de cópia acompanhada do original paraautenticação pelo(a) Agente de Contratação ou por membro da equipe de apoio, e serão retidospara oportuna juntada aos autos do processo administrativo pertinente a esta contratação.5.12.5. Todos os documentos físicos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos, de formamecânica, por seu representante legal ou procurador, com identificação clara do subscritor.5.12.6. Os documentos emitidos através da Internet serão conferidos pela Equipe de Apoio.
6. DAS NORMAS DO CREDENCIAMENTO
6.1. Os interessados poderão inscrever-se para Credenciamento a partir da publicação deste edital, sem datalimite.6.2. DO ESTABELECIMENTO DO PRIMEIRO PERÍODO DE RODÍZIO DOS FORNECEDORESE DO CREDENCIAMENTO DE NOVOS POSTOS6.2.1. O primeiro rodízio anual (dezembro/2023 a novembro/2024) será realizado com Postos decombustíveis que se credenciarem até o dia 27 de novembro 2023.6.2.2. O sorteio do primeiro rodízio anual será realizado no dia 28 de novembro de 2023, às13h30min., na sala de sessões da Secretaria Municipal de Contratações Públicas.6.2.2.1. A sessão de sorteio será registrada em áudio e vídeo, bem como disponibilizada aovivo, permitindo-se a presença física de representantes dos Postos de combustíveiscredenciados.6.2.3. O fornecimento de combustíveis, por meio deste credenciamento, será iniciado no dia 1º dedezembro de 2023, respeitando-se a ordem de fornecedores obtida no sorteio a que se refere osubitem 6.2.2.6.2.4. Os Postos de combustíveis que se credenciarem após o dia 27 de novembro de 2023 somenteentrarão no segundo sorteio anual, a ser realizado até o dia 15 de novembro 2024, para o períodode fornecimento estimado compreendido entre dezembro/2024 a novembro/2025.
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6.2.4.1. Para participar a partir do terceiro sorteio anual e seguintes, a pessoa jurídicainteressada deverá se credenciar até o mês imediatamente anterior ao mês que serárealizado o sorteio anual.6.2.5. O credenciamento de novos Postos de combustíveis poderá ser realizado a qualquer tempo,respeitadas as regras estabelecidas no Termo de Referência e neste edital.6.2.6. Para pessoas jurídicas que venham a possuir Posto de combustíveis no Município de Capanemadurante a vigência deste processo de contratação, permitir-se-á o credenciamento a partir domomento em que o fornecedor estiver sediado no Município de Capanema há pelo menos umano, considerando a data da sessão pública anual de sorteio.6.2.7. A partir do segundo sorteio anual, o Município de Capanema definirá uma nova ordem dorodízio de Postos de combustíveis para cada mês de fornecimento, independentemente dainclusão ou exclusão de credenciados, por meio de realização de novo sorteio, sendo vedado queo mesmo credenciado forneça combustíveis nos mesmos meses dos rodízios anteriores, até quetodos os credenciados já tenham realizado o fornecimento em todos os meses do ano.6.2.8. A partir do segundo sorteio anual, caso um Posto de combustíveis credenciado seja sorteadopara o fornecimento num mesmo mês em que já tenha fornecido em rodízio(s) anterior(es), serárealizado novo sorteio, até que todos os credenciados já tenham fornecido em todos os meses doano.6.2.9. A data de sorteio anual será divulgada para todos os credenciados, que poderão participarpresencialmente da sessão, sem prejuízo da sua transmissão ao vivo, pelo sistema e rededisponíveis.6.2.10. A ordem de rodízio de fornecimento de combustíveis será disponibilizada no sítio eletrônicooficial do Município.
6.3. DA ORDEM DE FORNECIMENTO E DA PROPORCIONALIDADE ENTRE POSTOS DECOMBUSTÍVEIS CREDENCIADOS6.3.1. A proporcionalidade de consumo entre os Credenciados será respeitada ao longo do tempo,durante a vigência contratual, por meio de um sistema de fornecimento exclusivo mensal de todaa frota de veículos do Município, conforme um rodízio mensal de fornecedores, previamenteestabelecido em sorteio anual.6.3.1.1. O sorteio anual do respectivo rodízio mensal de fornecedores evitará a repetição, pelomesmo Posto de combustíveis credenciado, o fornecimento nos meses do ano jáfornecidos anteriormente, até que todos os credenciados já tenham realizado ofornecimento em todos os meses do ano.6.3.1.2. A proporcionalidade de consumo entre os fornecedores também será observada pelafixação de um limite máximo de consumo mensal, conforme previsto no Termo deReferência.6.3.2. Considerando-se a imprevisibilidade de consumo exato mensal dos tipos de combustíveis e oscritérios para garantir a proporcionalidade de consumo entre os Credenciados expostos acima,o rodízio mensal pré-estabelecido em sorteio anual observará a forma estabelecida nas tabelasexemplificativas indicadas a seguir:

SE HOUVER 3 POSTOS DE COMBUSTÍVEIS CREDENCIADOS
TABELA ITipos de combustíveis Postos de combustíveis credenciados

Gasolina Posto “A”Posto “B”Posto “C”
Óleo Diesel S500 Posto “A”Posto “B”Posto “C”
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Óleo Diesel S10 Posto “A”Posto “B”Posto “C”
TABELA IIOrdem Postos de combustíveiscredenciado Tipos de combustíveis Mês/Ano

1 Posto “A” Gasolina ComumÓleo Diesel S500Óleo Diesel S10
Dezembro/2023Março/2024Junho/2024Setembro/2024

2 Posto “B” Gasolina ComumÓleo Diesel S500Óleo Diesel S10
Janeiro/2024Abril/2024Julho/2024Outubro/2024

3 Posto “C” Gasolina ComumÓleo Diesel S500Óleo Diesel S10
Fevereiro/2024Maio/2024Agosto/2024Novembro/2024

SE HOUVER 4 POSTOS DE COMBUSTÍVEIS CREDENCIADOS
TABELA IIITipos de combustíveis Postos de combustíveis credenciados

Gasolina Posto “A”Posto “B”Posto “C”Posto “D”
Óleo Diesel S500 Posto “A”Posto “B”Posto “C”Posto “D”
Óleo Diesel S10 Posto “A”Posto “B”Posto “C”Posto “D”

TABELA IVOrdem Postos de combustíveiscredenciados Tipos de combustíveis Mês/Ano

1 Posto “A” Gasolina ComumÓleo Diesel S500Óleo Diesel S10
Dezembro/2023Abril/2024Agosto/2024

2 Posto “B” Gasolina ComumÓleo Diesel S500Óleo Diesel S10
Janeiro/2024Maio/2024Setembro/2024

3 Posto “C” Gasolina ComumÓleo Diesel S500Óleo Diesel S10
Fevereiro/2024Junho/2024Outubro/2024

4 Posto “D” Gasolina ComumÓleo Diesel S500Óleo Diesel S10
Março/2024Julho/2024Novembro/2024

SE HOUVER 5 POSTOS DE COMBUSTÍVEIS CREDENCIADOS
TABELA VTipos de combustíveis Postos de combustíveis credenciados

Gasolina Posto “A”Posto “B”Posto “C”Posto “D”Posto “E”
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Óleo Diesel S500 Posto “A”Posto “B”Posto “C”Posto “D”Posto “E”
Óleo Diesel S10 Posto “A”Posto “B”Posto “C”Posto “D”Posto “E”

TABELA VIOrdem Postos de combustíveiscredenciados Tipos de combustíveis Mês/Ano

1 Posto “A” Gasolina ComumÓleo Diesel S500Óleo Diesel S10
Dezembro/2023Maio/2024

2 Posto “B” Gasolina ComumÓleo Diesel S500Óleo Diesel S10
Janeiro/2024Junho/2024

3 Posto “C” Gasolina ComumÓleo Diesel S500Óleo Diesel S10
Fevereiro/2024Julho/2024

4 Posto “D” Gasolina ComumÓleo Diesel S500Óleo Diesel S10
Março/2024Agosto/2024

5 Posto “E” Gasolina ComumÓleo Diesel S500Óleo Diesel S10
Abril/2024Setembro/2024

6.3.3. Se o número de credenciados for múltiplo de 12, serão pré-estabelecidos os rodízios mensaispelo período exato de 12 meses, em que cada credenciado fornecerá os combustíveis nos mesesjá predefinidos, conforme as tabelas de rodízios exemplificadas acima. Nesta hipótese, até o 15º(décimo quinto) dia do último mês do rodízio anual (novembro/2024, novembro/2025,novembro/2026 etc.), será realizado novo sorteio dos credenciados, para estabelecer a próximaordem anual do rodízio mensal anual, sendo vedado que o mesmo credenciado forneçacombustíveis nos mesmos meses dos rodízios anteriores, até que todos os credenciados já tenhamrealizado o fornecimento em todos os meses do ano.6.3.4. Em havendo 5 credenciados, como não se trata de número múltiplo de 12, a proporcionalidadesomente será observada até o décimo mês de vigência do rodízio do credenciamento. Nestahipótese, até o 15º (décimo quinto) dia do 10º (décimo) mês do rodízio anual (conforme TabelaIV - setembro/2024), será realizado novo sorteio dos credenciados, para estabelecer a próximaordem do rodízio mensal anual, sendo vedado que o mesmo credenciado forneça combustíveisnos mesmos meses dos rodízios anteriores, até que todos os credenciados já tenham realizado ofornecimento em todos os meses do ano.6.3.5. Em havendo 7 credenciados ou mais, até no máximo de doze, o número de meses de cada rodízioserá o número de credenciados. Nesta hipótese, até o 15º (décimo quinto) dia do último mês dorodízio (mês de fornecimento do último credenciado sorteado), será realizado novo sorteio doscredenciados, para estabelecer a próxima ordem do rodízio mensal, sendo vedado que o mesmocredenciado forneça combustíveis nos mesmos meses dos rodízios anteriores, até que todos oscredenciados já tenham realizado o fornecimento em todos os meses do ano.6.3.6. A ordem dos meses de fornecimento será obtida por sorteio e dependerá do número de Postosde combustíveis credenciados, observando-se as diretrizes mencionadas nas Tabelasexemplificativas acima.
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7. DA HABILITAÇÃO
7.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante, o(a) Agente de Contrataçãoverificará o eventual descumprimento das condições e requisitos de participação, nos termos do Item 4deste edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou afutura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:a) SICAF;b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br).7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome do licitante e também de seu sócio majoritário, por forçado art. 12 da Lei n 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de atode improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédiode pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.7.3. Constatada a existência de sanção, o(a) Agente de Contratação reputará o licitante inabilitado, por faltade condição de participação.7.4. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por meio do SICAFou outro sistema disponível, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, àregularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, quando for ocaso.7.4.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para queestejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com aapresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.7.4.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consultaaos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo(a) Agente de Contratação lograrêxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de2019.7.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários àconfirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, o licitante será convocado para encaminhá-los, em formato digital ou não, no prazo a ser concedido pelo(a) Agente de Contratação.7.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentaçãodos documentos originais (não-digitais) quando houver dúvida em relação à integridade do documentodigital.7.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueleslegalmente permitidos.7.8. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for afilial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela próprianatureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.7.8.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números dedocumentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização dorecolhimento dessas contribuições.7.9. O licitante deverá encaminhar, nos termos deste edital, a documentação relacionada nos subitens a seguir,para fins de habilitação.
7.10. DOCUMENTOS GERAIS, conforme modelos anexos a este edital:a) Requerimento de Credenciamento, devidamente assinado pelo representante legal da empresa,indicando o número do processo administrativo de chamamento público;b) Declaração Unificada, preenchida e assinada pelo(a) representante legal da pessoa jurídica;c) Álvara de funcionamento, certidão ou outro documento válido que comprove que o licitantepossui sede ou unidade de atendimento permanente (Posto de combustíveis) no Município deCapanema há, pelo menos, um ano, considerando a data da sessão pública anual de sorteio e que,atualmente, encontre-se no perímetro urbano do Município de Capanema, ou que respeite olimite de até 1 km de distância do perímetro urbano.
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7.11. A HABILITAÇÃO JURÍDICA:a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, acargo da Junta Comercial da respectiva sede;b) No caso de sociedade empresária: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede;c) no caso de sociedade por ações: estatuto, acompanhado de documento de eleição de seusadministradores, ou Ato Constitutivo, devidamente registrado(s).
7.12. A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:a) Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica(CNPJ), emitido pela Receita Federal do Brasil;b) Certidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos tributosFederais e à Dívida Ativa da União;c) Certidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos TributosEstaduais da sede da pessoa jurídica;d) Certidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos TributosMunicipais da sede da pessoa jurídica;e) Certidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos Tributosdo Município de Capanema, caso a sede da pessoa jurídica seja em outro Município;f) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF;g) Certidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).
7.13. A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA não será exigida nesta contratação.
7.14. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA consistirá na apresentação da documentação relativa à:a) Registro de revendedor varejista de combustíveis automotivos, expedido pela ANP – AgênciaNacional de Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (emitido nos últimos 90 dias);b) Licença Ambiental (L.O. Licença de Operação) expedida pelo IAT - Instituto Água e Terra;c) Último relatório emitido do IPEM (Instituto de Pesos e Medidas do Paraná), que comprove aaprovação das bombas do estabelecimento no teste de aferição;d) Declaração de que todas as bombas, que contenham os combustíveis óleo diesel S500 e S10,existentes no estabelecimento, possuam o filtro prensa, conforme padrões mínimos indicadosno subitem 6.2.4 do Termo de Referência (modelo anexo a este edital).
8. DA ACEITABILIDADE DA DOCUMENTAÇÃO
8.1. O(A) Agente de Contratação e a equipe de apoio examinarão a documentação apresentada quanto aopreenchimento dos requisitos previstos neste edital e no termo de referência.8.2. Serão considerados credenciados os licitantes que apresentarem os documentos mencionados nos subitens7.10 a 7.14 deste edital, de forma completa e regular, respeitando-se as regras estabelecidas neste editale anexos, especialmente o disposto no item 5.8.3. Enquanto não apresentada toda a documentação exigida, não será deferido o credenciamento do licitante,o qual poderá apresentar a documentação complementar, a qualquer tempo.8.3.1. Apesar de poder apresentar a documentação complementar a qualquer tempo, para fins decredenciamento, o licitante somente estará apto a participar do sorteio anual, na condição deCredenciado, caso a documentação exigida esteja completa e regular.8.4. A conferência da documentação pelo(a) Agente de Contratação e equipe de apoio respeitará a ordem deprotocolo.8.5. Quando o requerimento de Credenciamento for recebido pelo(a) Agente de Contratação, este(a)convocará a equipe de apoio de forma imediata, momento em que verificarão se a documentação atendeàs condições exigidas neste edital e no termo de referência e, caso necessário, solicitará saneamento.
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8.5.1. Para possibilitar a participação no 1º (primeiro) sorteio anual, a ser realizado no dia 28 denovembro de 2023, às 13h30min., o licitante poderá regularizar a documentação até às11h00min. daquele dia, sob pena de não ser considerado Credenciado.8.5.2. Para possibilitar a participação de licitantes, na condição de Credenciados, a partir do 2º(segundo) sorteio anual, os licitantes poderão regularizar a documentação até às 17h30min. doúltimo dia útil do mês que anteceder a realização do sorteio, sob pena de não ser consideradoCredenciado.8.5.3. Todas as intimações e solicitações por parte do(a) Agente de Contratações poderão serencaminhadas via Whats App, Telegram ou e-mail, conforme constar na Declaração Unificadapreenchida pelo licitante.8.6. Estando em ordem a documentação, a Agente de Contratação emitirá uma certidão de credenciamento,em que constará a qualificação do licitante, a data e as informações necessárias deste procedimento.8.7. Deferido o credenciamento, o credenciado estará apto a participar do sorteio anual.8.8. O contrato poderá ser suspenso ou extinto, se ficar demonstrado que o credenciado deixou de satisfazeras exigências estabelecidas para o credenciamento, bem como se não atender as condições e os critériosmínimos estabelecidos no edital e no termo de referência quanto à boa execução do objeto da contratação.8.9. Em havendo dúvidas a respeito da regularidade da documentação apresentada pelo licitante, o(a) Agentede Contratação poderá solicitar a emissão de parecer jurídico, pela Procuradoria-Geral do Município.8.10. O(A) Agente de Contratação poderá atualizar os documentos cuja validade tenha expirado, desde que osdocumentos possam ser emitidos no ato, por meio sítio eletrônico oficial da Administração Pública dequalquer ente da federação, disponível na internet, sem prejuízo para a continuidade do certame.8.11. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar erros ou falhas que nãoalterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registradoe acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.
9. DA SESSÃO PÚBLICA DO SORTEIO ANUAL DO RODÍZIO MENSAL
9.1. No dia 28 de novembro de 2023, às 13h30min., na Sala de Sessões da Secretaria Municipal deContratações Públicas, localizada no Paço Municipal, será efetuado, pela Agente de Contratação e equipede apoio, o 1º (primeiro) sorteio anual dentre os licitantes que se habilitaram na forma deste edital eanexos, para fixação do rodízio mensal de fornecimento de responsabilidade de cada Credenciado,compreendendo o 1º (primeiro) período de rodízio anual, refente a 1º de dezembro de 2023 a 30 denovembro de 2024.9.2. O sorteio anual observará a periodicidade e os critérios de distribuição dos meses, entre os credenciados,na forma do subitens 6.2 e 6.3 deste edital, além do disposto no termo de referência.9.3. Na hipótese de existir apenas um Credenciado, o sorteio será dispensado.9.4. O sorteio será efetuado e transmitido no canal do Município de Capanema no Youtube(https://www.youtube.com/@municipiodecapanemapr6032), de forma singela e célere, através dainserção da razão social das empresas em pedaços de papeis do mesmo tamanho, posteriormentecolocados num só recipiente. Ato contínuo, a agente de Contratação os dobrará e os movimentará dentrodo recipiente, de modo a não se poder identificar o conteúdo de cada um dos pedaços de papeis e colheráum de cada vez, mostrando em vídeo os nomes das empresas em ordem cronológica crescente (do 1ºcredenciado em diante).9.4.1. Em havendo sistema informatizado de sorteio disponível, em portal eletrônico gratuito e aberto,este poderá ser utilizado pela Agente de Contratação e equipe de apoio.9.5. O resultado do sorteio será registrado em ata e integrará o procedimento de credenciamento.
10. DA CONTRATAÇÃO COM O(S) LICITANTE(S) CREDENCIADO(S)
10.1. A contratação com o licitante credenciado será formalizada por intermédio de contrato, conforme minutaanexa a este edital.10.1.1. As condições de contratação constam do Termo de Referência.
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10.2. Correrão por conta do Contratado quaisquer despesas que incidirem ou venham a incidir para a execuçãodo objeto da contratação.10.3. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato.
11. DA ALTERAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
11.1. É permitida a realização de prorrogação contratual, nos termos do art. 166, da LCM 14/22.11.2. Toda alteração ou prorrogação contratual deverá ser justificada por escrito, ser aprovada pelaProcuradoria-Geral do Município e autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato.
12. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO
12.1. O contratado deverá executar o objeto da contratação na forma e nos prazos previstos no Termo deReferência.
13. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO
13.1. As condições de recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência.13.2. O recebimento definitivo mensal do objeto da contratação não exime o contratado, em qualquer época,das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposiçõeslegais em vigor.13.3. As notas fiscais do objeto da contratação recebido de forma parcial, somente serão enviadas paraliquidação e posterior pagamento a partir do momento em que regularizada a situação.13.4. As intimações e notificações a respeito da execução do contrato poderão ser encaminhadas via e-mailpara o contratado, cujo teor terá validade oficial.
14. DO PAGAMENTO
14.1. O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica (PIX, TED ou DOC) para a conta bancáriado contratado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto, deacordo com o disposto no Termo de Referência.14.2. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, em especiala cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das sançõesprevistas no edital e indenização pelos danos decorrentes.14.3. O pagamento poderá ser precedido de consulta ao SICAF e outros cadastros disponíveis, paracomprovação de cumprimento dos requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital.14.3.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a suasituação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de não pagamento, alémde eventuais sanções administrativas previstas no edital e seus anexos.14.3.2. Caso o Contratado não possua cadastro no SICAF, o pagamento somente será autorizadoapós a apresentação da documentação atualizada e válida de habilitação fiscal e trabalhista,conforme o disposto no subitem 7.12 deste edital.14.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou,ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que ocontratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á apósa regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o Contratante.14.5. Além do disposto acima, a Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência dasseguintes hipóteses:a) mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à execução do objeto dacontratação.b) o Município de Capanema poderá realizar a retenção de valores devidos a título de tributosincidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos tributários inscritos emdívida ativa municipal em nome do Contratado, não impugnados.14.6. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
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regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação por meio dedocumento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida LeiComplementar.14.7. AAdministração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou indenizaçõesdevidas pelo contratado.14.8. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de processoadministrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meiosque lhes são inerentes.14.9. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato.14.10. Quaisquer erros ou omissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte doContratado e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até que o problema sejadefinitivamente sanado.14.11. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados noOrçamento Geral do Município, conforme indicado no processo de contratação.
15. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
15.1. Comete infração administrativa a Contratada se:a) der causa à inexecução parcial do objeto da contratação;b) der causa à inexecução parcial do objeto da contratação que cause grave dano à Administração,ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;c) der causa à inexecução total do objeto da contratação;d) apresentar documentação falsa durante a execução do objeto da contratação;e) deixar de entregar os documentos exigidos para a regularidade da contratação;f) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;g) praticar ato fraudulento na execução do objeto da contratação;h) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;i) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;j) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013;k) praticar ato definido como crime contra a ordem econômica, nos termos da Lei nº 8.176/1991.15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste documento e/ou na LCM14/22 as seguintes sanções:a) advertência;b) multa;c) descredenciamento;d) impedimento de licitar e contratar;e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.15.3. Na aplicação e na fixação das sanções serão observadas as disposições dos artigos 227 a 229 da LCM14/22.15.4. Aplicam-se as disposições dos arts. 223 a 226, da LCM 14/22, com as seguintes adaptações:a) a multa, quando houver prazo para a execução dos serviços em horas, será de 0,5% (cincodécimos por cento) do valor total do item previsto no termo de referência, por hora de atraso naexecução dos serviços;b) a multa, quando houver prazo para execução dos serviços em dias, será de 1% (um por cento)do valor total do item previsto no termo de referência, por dia de atraso na execução dos serviços;c) a multa, quando houver um cronograma para a execução dos serviços, será de até 5% (cincopor cento) do valor total do item previsto no termo de referência, pelo descumprimento docronograma, sem prejuízo da aplicação da multa prevista na alínea “b” acima.d) multa de 1% (um por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, porinfração a qualquer cláusula ou condição não especificada nas alíneas “a”, “b” e “c” acima,aplicada em dobro na reincidência;
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e) multa de 10% sobre o valor total do contrato, no caso de extinção ou cancelamento dacontratação por ato unilateral da Administração, motivado por culpa do Contratado, havendo apossibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis;f) multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, quando configurada ainexecução total do objeto da contratação;g) multa no valor e nas hipóteses previstas no termo de referência.15.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado aocontratado o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes, observando-se o procedimento previsto na LCM 14/22 e seu regulamento.15.6. A multa será descontada de pagamentos eventualmente devidos pela Administração.15.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta doinfrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípioda proporcionalidade.15.8. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da datado recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas naDívida Ativa do Município e cobradas judicialmente.15.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e em outros sistemas disponibilizados pelosórgãos de controle, nos termos do art. 229 da LCM 14/22.15.10. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso dasmultas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.
16. DO DESCREDENCIAMENTO
16.1. A empresa credenciada poderá solicitar sua exclusão do rol de credenciados, notificando de formafundamentada, via requerimento, por intermédio do(a) Agente de Contratação, com antecedência mínimade 30 (trinta) dias.16.2. Serão descredenciados os interessados e extintos os seus contratos se vierem a se enquadrar em uma dasseguintes hipóteses:a) casos previstos no termo de referência;b) configuração de grupo econômico com outro Credenciado;c) configuração de alguma hipótese indicada no subitem 4.3 deste edital;d) praticar ato definido como crime contra a ordem econômica, nos termos da Lei nº 8.176/1991.e) apresentar documentação falsa durante a execução do objeto da contratação;f) praticar ato fraudulento na execução do objeto da contratação;g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;h) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;i) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013.j) Outras hipóteses, conforme gravidade da infração.
17. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO
17.1. Fica assegurado ao Município de Capanema o direito de revogar o processo de contratação por razões deinteresse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-lo em virtude devício insanável, nos termos do art. 71 da Lei nº 14.133/2021.17.2. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos quediretamente dele dependam.17.3. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicaráexpressamente os atos a que ela seestende.17.4. A nulidade do processo de contratação não gera obrigação de indenizar pela Administração.17.5. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o contrato,ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.17.6. Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos demaisinteressados.
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17.7. A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e aampla defesa, e formalizada mediante decisão escrita e devidamente fundamentada.17.8. A autoridade competente para anular ou revogar o processo de contratação é o Prefeito Municipal ouautoridade por ele designada.
18. DA RESPONSABILIDADE DO LICITANTE E DO CONTRATADO
18.1. O licitante e o contratado são responsáveis pelos danos causados à Administração ou a terceiros,decorrentes de sua culpa ou dolo durante todo o processo e a execução da contratação.18.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a responsabilidade doContratado pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da contratação, bem como de víciosaparentes ou ocultos do objeto adquirido/serviços prestado.18.3. Incumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vício/defeito.18.4. Não será permitido o cometimento a terceiros do objeto contratado sem autorização expressa daAdministração;
19. DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPÇÃO E DE COMPLIANCE
19.1. Em atendimento a Lei nº 12.846/2013, os licitantes e os contratados devem observar o mais alto padrãode ética durante todo o processo de contratação e de execução do objeto contratual.19.2. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquervantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de contrataçãoou na execução de contrato;
b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar oprocesso de contratação ou de execução de contrato;
c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, comou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão contratante, visando estabelecerpreços em níveis artificiais e não competitivos;
d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoasou às suas propriedades, visando influenciar sua participação em um processo de contratação ouafetar a execução do contrato;
e) "Prática Obstrutiva":1 - destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsasao representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmentea apuração de alegações de prática prevista nas alíneas anteriores e na verificação daqualidade e quantidade do objeto executado.2 - atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Municípiopromover inspeção do objeto executado.19.3. Aplicam-se, ao presente processo de contratação, as vedações e as disposições sobre conflito de interessesdispostas nos artigos 279 a 282, da LCM 14/22.19.4. O servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o dever funcional deencaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral doMunicípio e/ou para o Controle Interno, que adotarão as providências necessárias.

20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
20.1. O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial Eletrônico do Municípiode Capanema através do endereço eletrônico https://www.capanema.pr.gov.br/doe, e no Portal deTransparência do Município através do endereço eletrônico www.capanema.pr.gov.br/.20.2. As normas desta contratação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre osinteressados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a aferição dahabilitação do licitante, nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o afastamento dequalquer licitante.
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20.3. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o Município deCapanema não será, em caso algum, responsável por esses custos, independentemente da condução oudo resultado do processo de contratação.20.4. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentosapresentados em qualquer fase da contratação.20.5. É facultado à Administração, em qualquer fase do processo de contratação, a promoção de diligênciadestinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão ou substituiçãoposterior de documento ou informação que deveria constar do processo em momento anterior, sem adevida expedição de certidão a respeito.20.6. Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo(a) Agente deContratação.20.7. No julgamento da habilitação, o(a) Agente de Contratação poderá relevar omissões puramente formais,sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente.20.8. Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos licitantes,prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que o integram,especialmente o Termo de Referência.20.9. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização de atos nadata marcada, a prática do ato será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente nomesmo horário, desde que não haja comunicação do(a) Agente de Contratação em sentido contrário.20.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura Municipalde Capanema.20.11. Os recursos observarão o regime estabelecido no art. 268 e seguintes da LCM 14/22.20.12. Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo(a) Agente de Contratação.20.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:
ANEXO I Termo de Referência, ou Termo de Referência Definitivo, se houver, inserido na fase interna da licitação.
ANEXO II Modelo de Requerimento de Credenciamento.
ANEXO III Modelo de Declaração unificada.
ANEXO IV Modelo de Declaração do Filtro Prensa.
ANEXO V Minuta do Contrato Administrativo.

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná - Cidade da Rodovia Ecológica -Estrada Parque Caminho do Colono, aos 16 dias do mês de novembro de 2023.

Américo BelléPrefeito Municipal
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ANEXO IIREQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO

Ao(À) Agente de ContrataçãoMunicípio de Capanema, Estado do Paraná
Edital de Chamamento Público 3/2023
Resumo do Objeto: FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS PARA ABASTECIMENTO DOSVEÍCULOS E EQUIPAMENTOS DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA.

A (Nome da Empresa), inscrita no CNPJ (MF) sob o nº …………, com sede e endereço na Rua/Av. ………,nº……, Bairro…...., com sede e abrangência no Município de Capanema/PR, vem requerer o seuCREDENCIAMENTO PARA XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, conforme o disposto no Termo deReferência contido no processo.
Item Nome doproduto/serviço Distribuidor Bandeira Quantidadeestimadamensalmáxima

Unidade Preço máximo:(tabela ANP - preçomédio de revenda no PR)Atualizada em 10/11/23(R$)
1 GASOLINA COMUM 9.000 Litros 5,81
2 ÓLEO DIESEL S10 25.000 Litros 6,19
3 ÓLEO DIESEL S500 19.000 Litros 5,95

Seguem anexos os seguintes documentos:1 -2 -3 -4 -5 -(...)
Local e data.

___________________________________Assinatura e Carimbo(Nome representante legal)
(Obs.: apresentar em papel timbrado da empresa requerente)
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ANEXO IIIDECLARAÇÃO UNIFICADA
Ao(À) Agente de ContrataçãoMunicípio de Capanema, Estado do Paraná
Objeto da Contratação: FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS PARA ABASTECIMENTODOS VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA.

I - Pelo presente instrumento e para todos os fins de direito, o CONTRATADO, denominado dexxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito no CPF/CNPJ nº xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, sediado no seguinte endereço:Rua/Avenida xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, nº xxxxx, bairro xxxxxxxxxxxxx, noMunicípio de xxxxxxxxxxxxxxxxx,representado neste ato pela pessoa de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CPF nº xxxxxxxxxxxx, a qual exerceo cargo/função de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, DECLARA:
a) a ciência e concordância do licitante com as condições contidas no Edital e seus anexos, de que cumpreplenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e anexos;b) a ciência e concordância do licitante com as obrigações e regras de execução, de recebimento e depagamento previstas no Edital e no Termo de Referência, assumindo a responsabilidade de cumpri-las;c) a ciência de que sobre o valor devido à Contratada, decorrente da presente contratação, serão retidos osvalores referentes aos tributos incidentes, conforme o disposto na legislação.d) que o licitante não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;de que não emprega menores de 16 (dezesseis) anos; de que caso o licitante empregar menores de 16(dezesseis) anos, estes estão contratados na condição de jovem aprendiz, nos termos do artigo 7º, incisoXXXIII, da Constituição Federal;e) que o licitante e os seus sócios e/ou administradores não se encontre(m), ao tempo do processo decontratação, impossibilitado(s) de participar da licitação/contratação em decorrência de sanção deimpedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por qualquer órgão público, de qualquer entefederado;f) que o licitante não teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração Pública municipal,no âmbito do processo de contratação anterior para o mesmo objeto, independentemente do esgotamentodos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a medida cautelar administrativa prevista noinciso II do art. 247 da LCM 14/22;g) que o licitante não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhistaou civil com agente político ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente públicoque desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atuará na execução, controle oufiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateralou por afinidade, até o terceiro grau;h) que o licitante não integra um grupo econômico, de fato ou de direito, com outro(s) licitante(s) oucontratado(s) deste processo de contratação;i) que o licitante, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenado judicialmente,com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores acondições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislaçãotrabalhista.j) que inexistem fatos impeditivos para a habilitação do licitante no certame e de que não se enquadra emnenhuma das hipóteses de conflito de interesses previstas na Lei, ciente da obrigatoriedade de declararocorrências posteriores, durante toda a vigência da contratação;k) que o orçamento e a proposta comercial apresentados pelo licitante neste processo de contratação foramelaborados de forma independente, se aplicável;
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l) que o licitante não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ouforçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1º e no inciso III do artigo 5º daConstituição Federal;m) que, em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, cumpre os requisitos estabelecidosno art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecidoestabelecido em seus artigos 42 a 49, se for o caso;n) que NENHUM sócio e/ou administrador do licitante exerce cargo ou função pública impeditiva derelacionamento comercial com a Administração Pública;o) que o licitante não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ouocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o terceirograu, na forma da Súmula Vinculante nº 13 do STF;p) que o licitante e seu(s) sócio(s) não se encontram em estado de insolvência civil, falência ou recuperaçãojudicial ou extrajudicial;q) a ciência de que sobre o valor devido à Contratada, decorrente da presente contratação, serão retidos osvalores referentes aos tributos incidentes, conforme o disposto na legislação.r) ciência de que as vedações indicadas na alínea “e” também são aplicadas:- ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar aefetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde quedevidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.- à pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, a mesma pessoa física queseja sócia-administradora, ou sócia majoritária, ou sócia exclusiva da pessoa jurídica declarada inidôneaou que for impedida de licitar com a Administração Pública de qualquer ente federado;- à pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, o cônjuge, o companheiro ouos filhos do sócio-administrador, ou do sócio majoritário, ou do sócio exclusivo da pessoa jurídicadeclarada inidônea ou que for impedida de licitar com a Administração Pública de qualquer entefederado.
II - Para os fins da presente contratação, indicamos as seguintes informações:
a) o(a) responsável legal da pessoa jurídica, a sua qualificação completa e a sua função na empresa;b) em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo de contratação, bem como em casode eventual contratação, concordo que a comunicação oficial do Município seja encaminhada deforma eletrônica, para os seguintes endereçosenúmeros:1 - E-mail: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx2 - Telefone: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx3 - Whats App: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx4 - Telegram: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxc) caso altere os endereços ou números mencionados acima, será protocolizado um pedido de alteraçãojunto aoMunicípio, sob pena de ser considerada validamente intimada conforme os dados anteriormentefornecidos.

Local e data.
___________________________________Assinatura(Nome)

(Obs.: apresentar em papel timbrado da empresa requerente)
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ANEXO IVDECLARAÇÃO
Ao(À) Agente de ContrataçãoMunicípio de Capanema, Estado do Paraná
Objeto da Contratação: FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS PARA ABASTECIMENTODOS VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA.

Pelo presente instrumento e para todos os fins de direito, o CONTRATADO, denominado dexxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito no CPF/CNPJ nº xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, sediado no seguinte endereço:Rua/Avenida xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, nº xxxxx, bairro xxxxxxxxxxxxx, noMunicípio de xxxxxxxxxxxxxxxxx,representado neste ato pela pessoa de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CPF nº xxxxxxxxxxxx, a qual exerceo cargo/função de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, DECLARA, para todos os efeitos, que todas as bombas, quecontenham os combustíveis óleo diesel S500 e S10, existentes em seu estabelecimento comercial, possuem o filtroprensa em pleno e regular funcionamento, conforme padrões mínimos (características) indicados no subitem 6.2.4do Termo de Referência (ANEXO I), a saber:.
a) Vazão de 4.800 L/H (litros por hora) ou mais;b) 21 placas filtrantes de 4 furos ou mais;c) Reservatório de 500 Litros ou mais.

Local e data.
___________________________________Assinatura(Nome)

(Obs.: apresentar em papel timbrado da empresa requerente)
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ANEXO VMINUTA DO CONTRATO

CONTRATO DE FORNECIMENTO/ PRESTAÇÃODE SERVIÇO QUE ENTRE SI CELEBRAM OMUNICÍPIO DE CAPANEMA E A EMPRESAXXXX, PROVENIENTE DO PROCESSO DECONTRATAÇÃO POR INEXIGIBILIDADE DELICITAÇÃO Nº XX/2023.
Pelo presente de Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviço, sem vínculo empregatício, de um lado oMUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Estado do Paraná,inscrito no CNPJ sob o nº 75.792.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representadopelo Prefeito Municipal. De outro lado XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ XXXXXXXXXXXX, comsede na RUA XXXXXXXXXXX- CEP: XXXXXXXXXX - BAIRRO: XXXXXXX, MUNICÍPIO DEXXXXXXXXXXXXXXXX, nesse ato representada pelo(a) Sr(a). XXXXXXXXXXXXXXXX, CPF NºXXXXXXXXXX, a seguir denominado CONTRATADO, vêm firmar o presente instrumento nos termos da LeiComplementar Municipal nº 14/2022, com base no Processo de Inexigibilidade de Licitação nº XX/2023, cujadocumentação integra este instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas:
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DA DESCRIÇÃO DO OBJETO1.1. FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS PARA ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS EEQUIPAMENTOS DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA.
Item Nome doproduto/serviço Distribuidor Bandeira Quantidadeestimadamensalmáxima

Unidade Preço máximo:(tabela ANP - preçomédio de revenda no PR)Atualizada em 10/11/23(R$)
1 GASOLINA COMUM 9.000 Litros 5,81
2 ÓLEO DIESEL S10 25.000 Litros 6,19
3 ÓLEO DIESEL S500 19.000 Litros 5,95

1.2. O quantitativo referencial de cada contrato derivado deste Credenciamento será o quantitativo referente àestimativa de consumo mensal máximo, conforme previsto no subitem 14.2.2 do termo de referência.1.2.1. O quantitativo referencial do contrato indicará o quantitativo máximo de cada mês de fornecimento deresponsabilidade do Contratado.1.2.2. A cada mês de fornecimento de responsabilidade do Contratado, o quantitativo referencial do contrato serárenovado, independentemente de celebração de aditivo contratual.
2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS2.1. O objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto no termo dereferência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis.
3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO3.1. O prazo de vigência da presente contratação será de 5 (cinco) anos, contados a partir do dia 1º de dezembrode 2023.
4. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO4.1. O valor total máximo mensal da contratação é de R$ XXXXX (XXXXXXX reais).
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4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execuçãocontratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciaisincidentes, taxa de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação,seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado.4.3. O consumo de combustíveis abaixo das estimativas de consumo mensal mínima ou máxima,independentemente do seu percentual, não gera qualquer direito à indenização ao credenciado.4.4. O credenciado terá o direito de receber o pagamento somente pelo quantitativo mensal efetivamenteconsumido pelo Município.
5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO5.1. O Contratado obriga-se a respeitar as condições e a cumprir todas as obrigações descritas no Termo deReferência (ANEXO I).
6. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE6.1. A CONTRATANTE obriga-se a:a) Receber o objeto desta contração, nos termos indicados no Termo de Referência (ANEXO I);b) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidorespecialmente designado;d) Efetuar o pagamento no prazo previsto no Termo de Referência (ANEXO I).
7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO7.1. As regras a respeito do pagamento estão previstas no Termo de Referência e no Edital.
8. CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados noOrçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:
Exercício daDespesa Conta daDespesa Funcional Programática Fonte deRecurso Natureza daDespesa Grupo daFonte

9. CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO9.1. As regras a respeito da fiscalização estão previstas no Termo de Referência e no Edital.
10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE10.1. É permitida a realização de prorrogação contratual, nos termos do art. 166, da LCM 14/22.10.2. Toda alteração ou prorrogação contratual deverá ser justificada por escrito, ser aprovada pela Procuradoria-Geral do Município e autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato.10.3. Não será admitido o acréscimo de quantitativo referente à estimativa de consumo mensal máximo,conforme previsto no item 1 deste documento.10.3.1. O Contratado fará o controle em tempo real do quantitativo consumido pelos veículos da frota municipal,de cada tipo de combustível, em cada mês em que for o responsável pelo fornecimento dos combustíveis,permitindo o acesso para visualização por parte do Gestor de Frotas do Município.10.3.2. Quando o consumo mensal de determinado tipo de combustível chegar a 90% do quantitativo estimadode consumo mensal máximo, conforme previsto na cláusula primeira, o Credenciado cientificará formalmente oGestor de Frotas, que tomará as medidas cabíveis.
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10.3.3. Quando o consumo mensal de determinado tipo de combustível chegar a 100% do quantitativo estimadode consumo mensal máximo, conforme previsto na cláusula primeira, o Credenciado encerrará o fornecimentodaquele tipo de combustível, independentemente do dia do mês em que isso ocorrer.10.3.4. Aplicam-se as obrigações indicadas no subitem 6.2.14 do termo de referência, e seus desdobramentos, nahipótese de que trata o subitem 10.3.3 deste instrumento.
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DACONTRATAÇÃO11.1. As regras a respeito da extinção/cancelamento estão previstas no Termo de Referência e no Edital.11.2. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimentoadministrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.11.2.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida deautorização escrita e fundamentada da autoridade competente.11.2.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do Contratado, será esta ressarcido dos prejuízosregularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução dacontratação, até a data da extinção/cancelamento.11.3. A extinção/cancelamento da contratação por culpa do Contratado acarretará a retenção de valoreseventualmente devidos pelo Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuaisprejuízos causados ao Contratante.11.4. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada será feita pelo Agente deContratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial Eletrônicodo Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem à contratação.11.5. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da LCM 14/22e de seu regulamento.
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO12.1. As regras a respeito do recebimento estão previstas no Termo de Referência e no Edital.
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS13.1. As regras a respeito das infrações e sanções administrativas estão previstas no Termo de Referência e noEdital.
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS E DAS MEDIDAS CAUTELARESADMINISTRATIVAS14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotarprovidências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano dedifícil ou impossível reparação.14.2. O Contratante possui a prerrogativa de aplicar as medidas cautelares administrativas, nos termos dos artigos245 a 247 da LCM 14/22.
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no instrumentoconvocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078,de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, na LCM 14/22, na Lei nº 14.133, de 2021, na Lei nº 9.784, de 1999,bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte integrantedeste documento, independentemente de suas transcrições.15.2. O fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelospreceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e asdisposições de direito privado, na forma do art. 89, da Lei nº 14.133/2021.
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO16.1. O Contratado fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com asobrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação:a) jurídica;b) fiscal e trabalhista;c) técnica.
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO17.1. O Contratado é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes destacontratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor.17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juízo por terceiros, em razãodo fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto dadenunciação da lide, oportunidade em que o Contratado irá se responsabilizar exclusivamente por eventuaisindenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este dequalquer responsabilidade.17.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratado pelos prejuízosresultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços.17.3. Incumbe ao Contratado o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços.
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO18.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial doMunicípio será providenciada pelo Contratantee a íntegra do processo de contratação direta será divulgada no Portal de Transparência do Município, no prazo deaté 10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura deste instrumento.
19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO19.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, serãoprocessadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema-PR.
E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o SenhorAmérico Bellé, e pelo(a) Sr.(a) -------, representante da Contratada.
Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná - Cidade da Rodovia Ecológica - EstradaParque Caminho do Colono, aos XX dias do mês de XXXX de 2023.

Américo Bellé XXXXXXXPrefeito Municipal Representante Legal do ContratadoXXXXXX
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TERMO DE REFERÊNCIA“PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA”Lei Complementar Municipal nº 14/2022 (LCM 14/22)
1. IDENTIFICAÇÃO DO(S) ÓRGÃO(S) INTERESSADO(S) E AGENTES PÚBLICOS1.1. ÓRGÃO(S) PÚBLICO(S) INTERESSADO(S)1.1.1. Órgão gestor: Secretaria Municipal de Contratações Públicas.1.1.2. Órgãos participantes: Todas as demais Secretarias Municipais.

1.2. RESPONSÁVEL(IS) PELO TERMO DE REFERÊNCIA1.2.1. Felipe Carvalho Romero.1.2.2. Jaime Pieri Caporal.
2. MODALIDADE, FORMA, FORMATO E PROCEDIMENTO(S) AUXILIAR(ES)2.1. DA MODALIDADE DA LICITAÇÃO/CONTRATAÇÃO2.1.1. Indica-se a Inexigibilidade de Licitação.

2.2. DA FORMA DA LICITAÇÃO/CONTRATAÇÃO2.2.1. Presencial.
2.3. DO FORMATO DOS DOCUMENTOS2.3.1. Admitir-se-á, no presente processo de contratação, ambos os formatos de documentos,físico ou digital, na forma do edital.
2.4. DO(S) PROCEDIMENTO(S) AUXILIAR(ES)2.4.1. Indica-se a utilização do Credenciamento, nos termos do art. 8º, § 2º, do art. 27, § 4ºe dos artigos 123 a 125, todos da LCM 14/22.

3. RESUMO DO OBJETO3.1. FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS PARA ABASTECIMENTO DOSVEÍCULOS E EQUIPAMENTOS DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA.
4. IDENTIFICAÇÃO DOS ITENS, DOS QUANTITATIVOS E DOS VALORES DO OBJETODA CONTRATAÇÃO
Item Código doproduto/serviço

Nome do produto/serviço Quantidadeanualestimada
Unidade Preço máximo:(tabela ANP - preçomédio de revenda no PR)Atualizada em 10/11/23(R$)

Preço máximototal anualestimado(R$)
1 39552 GASOLINA COMUM 110.000 Litros 5,81 639.100,00
2 38482 ÓLEO DIESEL S10 300.000 Litros 6,19 1.857.000,00
3 36385 ÓLEO DIESEL S500 228.000 Litros 5,95 1.356.600,00

TOTAL 3.852.700,00
4.1. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO4.1.1. Os tipos/padrões de combustíveis aceitáveis são:
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a) Gasolina Comum - A Gasolina Comum deverá possuir octanagem mínima de87unidades, medida pelo índice antidetonante (IAD), e até 50 mg/kg (ou ppm) deteor de enxofre, sendo combustível com ultrabaixo teor de enxofre (UBTE ou S-50), desenvolvida para permitir a introdução de veículos com novas tecnologiasem controle de emissões atmosféricas, que reduz as emissões de gases noescapamento dos motores atuais de última geração;b) Diesel S500 - O óleo diesel automotivo S-500 deverá conter 500 mg/kg ou ppm(partes por milhão) de teor máximo de enxofre, também chamado de dieselcomum,sendo adequado a imensa frota de veículos a diesel fabricados antes de 1°de janeiro de 2012;c) Diesel S10 - O Diesel S-10 deverá conter o equivalente a um teor máximode enxofre de 10 miligramas para cada 1.000.000 de miligramas do produto (10partes por milhão),sendo adequado para as novas tecnologias de controle deemissões dos novos motores a diesel fabricados a partir de 2012, possibilitando aredução das emissões de material particulado em até 80% e de óxidos de nitrogênioem até 98%, tendo ainda, número de cetano 48 (medida de qualidade dacombustão a diesel), que oferece a qualquer veículo, mesmo os fabricados antesde 2012, uma melhor conservação do motor e redução dos custos de manutenção.4.1.2. Além do fornecimento de combustíveis, integra o objeto da contratação, durante oabastecimento de cada veículo da frota municipal, os serviços de:a) aferição e regularização do nível adequado de água/fluido do reservatório doradiador e do reservatório do limpador de para-brisa;b) aferição do nível adequado e das condições do óleo lubrificante do motor;c) aferir e calibrar a pressão dos pneus, de acordo com as normas técnicas aplicáveis;d) limpeza do para-brisa, vidro traseiro, retrovisores e janelas laterais do motorista edo caroneiro frontal.4.1.3. O Posto de combustível que pretender se credenciar neste procedimento deverá fornecertodos os tipos de combustíveis indicados acima, não sendo possível a opção pelofornecimento parcial.
5. CONDIÇÕES GERAIS DE EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO5.1. Condições gerais:5.1.1. Não se aplica.

5.2. Condições específicas:5.2.1. A contratada deverá prestar o serviço de abastecimento dos veículos da frota municipaldiretamente nas bombas do Posto de combustíveis credenciado, ininterruptamente:a) Em dias úteis: das 5h00min. até às 23h00min.b) Em sábados, domingos e feriados: das 6h00min. até às 20h00min.5.2.2. O abastecimento será realizado por funcionários do Posto de combustíveis credenciado,os quais deverão:a) abrir e fechar adequadamente o compartimento de abastecimento do veículo;b) encher o tanque do veículo até o desligamento automático da bomba, respeitando-seo combustível adequado ao veículo;c) realizar a limpeza do compartimento de abastecimento do veículo e da respectivalataria, em caso de derramamento de combustível;
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d) aferir e regularizar o nível adequado de água/fluido do reservatório do radiador e doreservatório do limpador de para-brisa;e) aferir o nível e as condições do óleo lubrificante do motor, devendo avisar o condutorpara tomar as providências cabíveis em caso de alguma irregularidade;f) aferir e calibrar a pressão dos pneus, de acordo com as normas técnicas aplicáveis;g) realizar a limpeza do para-brisa, vidro traseiro, retrovisores e janelas laterais domotorista e do caroneiro frontal.5.2.3. Após o abastecimento ser realizado, o condutor do veículo deverá preencher umaplanilha de controle, conforme modelo indicado pelo Município, que deverá conter, nomínimo:a) a placa do veículo;b) a quilometragem atual que consta no painel do veículo;c) o nome completo do condutor;d) o número da nota fiscal;e) a quantidade e o tipo de combustível;f) a data;g) a informação de que o abastecimento incluiu os serviços indicados no subitem 5.2.2;h) a assinatura do condutor.5.2.4. O valor da nota fiscal deverá ser alcançado através do valor médio da Agência Nacionaldo Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP) para o Estado do Paraná.5.2.5. O preço médio semanal da ANP para o Estado do Paraná, de cada tipo de combustível,deverá ser aquele constante na última tabela atualizada e publicada pela ANP,disponível na data do abastecimento.5.2.6. Compete ao Credenciado, diariamente, realizar a consulta da Tabela da ANP maisatualizada disponível, que contenha os preços médios semanais do Estado do Paraná,por meio do portal da eletrônico da ANP, na opção “Preços de Revenda e deDistribuição de Combustíveis”, ou outra nomenclatura que venha a ser adotada.5.2.7. Caso o preço de venda do litro do combustível identificado na “bomba”, ou de outraforma divulgada ostensivamente no estabelecimento do credenciado, seja, no dia doabastecimento, inferior ao valor calculado conforme subitens 5.2.5 e 5.2.6, prevaleceráo preço da “bomba” praticado na data do abastecimento.5.2.7.1. O preço constante na “bomba”, ou de outra forma divulgada ostensivamenteno estabelecimento, deverá ser o preço efetivamente praticado ao consumidordireto, salvo preços diferenciados por tipo de pagamento.5.2.8. Caso o documento fiscal seja emitido em dia diverso do efetivo abastecimento, deverãoser observados os preços praticados na data do abastecimento, independentemente damodificação do preço da bomba ou da atualização da Tabela da ANP.5.2.9. O credenciado deverá encaminhar, junto às notas fiscais e à planilha de controle, umcomprovante dos preços praticados diariamente na bomba do estabelecimento. Essecomprovante poderá ser uma declaração atestada por um dos motoristas queabastecerem em cada dia no estabelecimento, ou outra forma idônea, como, porexemplo, encaminhamento de relatório com os preços praticados extraídos do aplicativo“Menor Preço”.5.2.10. A planilha de controle poderá ser digital, cuja assinatura do condutor do veículo poderáser colhida em tablet, captação de imagem do agente público, por meio de biometria ououtro meio idôneo, conforme disponibilidade e implantação do sistema informatizado.
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5.2.11. A planilha de controle poderá ser diária, semanal, quinzenal, mensal ou emperiodicidade acordada entre as partes, considerando-se a dinâmica de recebimento,liquidação de despesa e pagamento implementada.5.2.12. Em razão de circunstâncias externas, como, por exemplo, a ocorrência imprevista dedesabastecimento em um ou mais estabelecimentos credenciados, poderá o Contratanteadquirir os combustíveis necessários do Posto de combustíveis credenciado responsávelpelo fornecimento do mês imediatamente seguinte, conforme rodízio mensal pré-estabelecido, até que o(s) credenciado(s) desabastecido(s) reestabeleça(m) anormalidade do fornecimento, sem qualquer alteração na ordem do rodízio.5.2.13. Aplica-se o disposto no subitem 5.2.12, sem qualquer penalidade, na hipótese em que odesabastecimento não tenha sido causado por culpa ou dolo do Posto de combustívelcredenciado.5.2.14. O fornecimento de combustíveis pelo Credenciado poderá ocorrer por meio deenchimento de tanque ou outros recipientes portáteis, para distribuição e/ou utilizaçãoem equipamentos, instrumentos e/ou ferramentas que necessitem do combustível parao seu adequado funcionamento.5.2.14.1. O Posto de combustíveis credenciado somente fornecerá combustível naforma do subitem 5.2.14, nas hipóteses e para os servidores expressamenteautorizados pelo Gestor de Frotas do Município.5.2.14.2. O fornecimento de combustível na forma do subitem 5.2.14, após oenchimento do tanque ou recipiente portátil, o servidor público autorizadodeverá preencher uma planilha de controle, conforme modelo indicado peloMunicípio, que deverá conter, no mínimo:a) a quantidade e o tipo de combustível;b) a data;c) o nome completo do servidor;d) a assinatura do servidor;e) o número da nota fiscal.5.2.15. Na hipótese de o Posto de combustíveis credenciado emitir uma nota fiscal para cadaabastecimento realizado, caso as notas possuam as informações indicadas no subitem5.2.3 ou no subitem 5.2.14.2, incluindo, também, a assinatura ou outra forma de atestoinstantâneo por parte do condutor/servidor, será dispensada a elaboração da planilha decontrole a que se refere o subitem 5.2.3, conforme orientação da Secretaria Municipalde Finanças.5.2.16. Salvo o disposto no subitem 5.2.14, somente veículos previamente cadastrados na frotamunicipal poderão ser abastecidos no Posto de combustíveis credenciado.
6. OBRIGAÇÕES DAS PARTES NA EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO6.1. Obrigações gerais:6.1.1. Aplicam-se as obrigações gerais estabelecidas na minuta do contrato administrativo.

6.2. Obrigações Específicas do(s) Credenciado(s):6.2.1. O credenciado deverá possuir Posto de combustíveis dentro do perímetro urbano doMunicípio de Capanema ou em distância não superior a 1 (um) quilômetro do perímetrourbano.
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6.2.2. Durante o abastecimento de cada veículo da frota municipal, os funcionários do Postode combustíveis credenciado deverão prestar com cortesia e e diligência os serviçosindicados no subitem 5.2.2.6.2.3. Efetuar o fornecimento dos combustíveis em perfeitas condições, em observância dasespecificações deste documento, do edital e das normas técnicas aplicáveis.6.2.4. Possuir em seu(s) estabelecimento(s), o equipamento denominado de “filtro prensa”,em devido funcionamento, com as seguintes características mínimas:a) Vazão de 4.800 L/H (litros por hora) ou mais;b) 21 placas filtrantes de 4 furos ou mais;c) Reservatório de 500 Litros ou mais.6.2.5. Atender prontamente a quaisquer exigências da Contratante, inerentes ao objeto dopresente processo de contratação.6.2.6. Manter ativo e disponível, de forma intermitente durante o mês em que for responsávelpelo fornecimento dos combustíveis, um telefone de contato de plantão para arealização de abastecimentos excepcionais, em horários durante a madrugada, cujonúmero deve ser fornecido oficialmente à Administração Pública Municipal.6.2.6.1. Caso não se encontre no Posto de combustíveis credenciado nenhum preposto,o condutor do veículo ligará para o número de telefone de plantãodisponibilizado pelo Credenciado, devendo o plantonista atender até, nomáximo, a segunda ligação.6.2.6.2. Atendido o telefonema, o preposto do Contratado terá o prazo de 15 (quinze)minutos de tolerância para que compareça no Posto de combustíveiscredenciado e inicie o abastecimento do(s) veículo(s) pertencente(s) à frotamunicipal.6.2.6.3. Caso até a segunda ligação não seja atendida ou na hipótese de extrapolamentodo prazo de tolerância mencionado no subitem anterior, o condutor do veículorealizará o abastecimento num Posto de combustíveis credenciado quefuncione durante 24 horas diárias.6.2.6.4. Na hipótese de descumprimento da obrigação do subitem 6.2.6 e seusdesdobramentos, o valor do(s) abastecimento(s), no Posto de combustíveiscredenciado que funcione durante 24 horas diárias, corresponderá à multa(penalidade pecuniária) a ser aplicada em desfavor do credenciado que for oresponsável pelo fornecimento daquele mês.6.2.7. Atuar com idoneidade e estrita correção na definição diária do preço dos combustíveis,seguindo as regras previstas neste documento, sob pena de aplicação das sançõesadministrativas previstas no edital e no contrato, sem prejuízo da apuração docometimento de eventuais crimes e de atos contra a administração pública.6.2.8. Comunicar à Gerência de Frotas do Município, imediatamente, quando houver algumainterrupção no fornecimento de combustíveis, durante o mês de fornecimento deresponsabilidade do Credenciado.6.2.8. Comunicar à Gerência de Frotas do Município, no prazo máximo de 10 (dez) diasúteis de antecedência, contados do 1º dia do mês de fornecimento de responsabilidadedo Credenciado, quando houver alguma situação que impedir o início do fornecimentono Posto de combustíveis credenciado.6.2.9. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçõesassumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste documentoe demais documentos do presente processo de contratação.
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6.2.10. Não transferir a terceiros (subcontratar), por qualquer forma, nem mesmo parcialmente,as obrigações assumidas, sob pena de descredenciamento e aplicação das demaissanções administrativas cabíveis.6.2.11. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto nacondição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização dotrabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.6.2.12. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação degarantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.6.2.13. Efetuar a renovação periódica do(s) filtro(s) prensa(s), de modo a manter,ininterruptamente, o bom funcionamento do(s) equipamento(s) e da qualidade doscombustíveis.6.2.14. Não efetuar abastecimento(s) fora do período temporal (mês ou meses) que estivercompreendido como o(s) de fornecimento de responsabilidade do Credenciado, sobpena de incorrer em sanção pecuniária correspondente ao valor de cada abastecimentoindevidamente realizado.6.2.14.1. Não se tratando do mês de fornecimento de responsabilidade do Credenciado,cabe aos seus funcionários comunicarem aos condutores dos veículos da frotamunicipal que, naquele espaço temporal, somente outro Posto de combustíveiscredenciado está autorizado a fornecer combustíveis, devendo manter tabelado rodízio de Postos de combustíveis credenciados, que possua a informaçãodos respectivos meses de competência, de forma ostensiva e de fácilvisualização para todos.6.2.14.2. Não se aplica o disposto no subitem 6.2.14 quando ocorrer a hipótese indicadano subitem 6.2.6.3, ou em casos excepcionais de desabastecimento ou cujaurgência do abastecimento não possa aguardar o procedimento indicado nosubitem 6.2.6.1.6.2.15. Sujeitar-se a eventual alteração na forma e periodicidade de emissão das notas fiscais edo pagamento, conforme mecanismos para aperfeiçoar a relação entre as partes e reduzira burocracia diária de trocas de documentos, quando da implementação, sem qualqueracréscimo contratual.6.2.16. Sujeitar-se à utilização e preenchimento de dados em sistema informatizado paracadastramento de todos os dados necessários de cada abastecimento, visando à agilidadee eficiência na troca de informações e documentos entre as partes, incluindo a utilizaçãode equipamento de identificação biométrica ou facial dos agentes públicos municipaisou, ainda, outra forma de identificação instantânea e digital, quando da implementação,sem qualquer acréscimo contratual.6.2.17. Posto bandeirado: Quando optar por exibir a marca comercial de um distribuidor, o(a)credenciado(a) deverá vender somente combustíveis fornecidos pelo distribuidordetentor da marca comercial exibida a todos.6.2.18. Posto bandeira branca: Quando optar por não exibir marca comercial de nenhumadistribuidora, o(a) credenciado(a) deverá identificar, de forma destacada e de fácilvisualização pelos consumidores, em cada bomba abastecedora, o distribuidorfornecedor do respectivo combustível, de tamanho adequado que permita uma fácilvisualização para todos.
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6.2.19. No âmbito de eventual responsabilidade civil ou administrativa pelos vícios e/oudefeitos, relacionados com o objeto da contratação, aplicam-se as disposições do Códigode Defesa do Consumidor, cujo ônus da prova é do Contratado.
6.3. Obrigações Específicas do Município de Capanema:6.3.1. Liberar acesso aos dados de todos os veículos da frota municipal que serão abastecidosnos Postos de combustíveis credenciados, a partir da entrega de toda a documentaçãoexigida para a habilitação no presente credenciamento.6.3.2. Informar aos Postos de combustíveis credenciados a inclusão ou exclusão de veículosno cadastro da frota municipal.6.3.3. Dar preferência para o formato digital dos documentos a serem emitidos no âmbito dorelacionamento com as empresas credenciadas, especialmente durante a execução doobjeto da contratação, liquidação e pagamento, por meio do processamento earmazenamento em meio digital dos documentos.6.3.4. Disponibilizar, aos Credenciados, acesso ao sistema informatizado para aperfeiçoar ocontrole e a eficiência na transmissão de dados e de documentos entre as partes, quandoda sua implementação.

7. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO7.1. Condições Gerais:7.1.1. Aplicam-se as condições gerais de gestão e de fiscalização estabelecidas na minutapadrão do contrato administrativo.
7.2. Condições específicas:7.2.1. O(s) contrato(s) será(ão) gerenciado(s) pelo agente público titular da Gerência deFrotas, que desempenhará a função de Fiscal da Contratação.7.2.2. O Gestor de Frotas poderá acompanhar a troca do filtro e/ou de seus componentes, bemcomo solicitar a aferição/análise da qualidade dos combustíveis, ainda que sem préviae formal comunicação ao Contratado, além de realizar as diligências necessárias paraverificar o cumprimento dos requisitos e das obrigações desta contratação.7.2.3. O contratante poderá pedir análise dos combustíveis a qualquer tempo, sem aviso prévioaos fornecedores credenciados.7.2.4. Caberá ao servidor responsável pelo cadastramento patrimonial dos veículos eequipamentos, lotado no Departamento de Patrimônio e Almoxarifado, auxiliar oGestor de Frotas, de modo a manter atualizado, junto a todos os Postos de combustíveiscredenciados, a relação/lista detalhada dos veículos e equipamentos (maquinários) quecompõem a frota municipal, para permitir os abastecimentos e o conseguinte controlede execução contratual.7.2.4.1. Na hipótese de implantação de sistema informatizado a que se refere o subitem6.2.16, caberá ao servidor responsável pelo Departamento de Patrimônio eAlmoxarifado realizar o controle e validar os dados inseridos no sistema peloPosto de combustíveis credenciado, cuja inserção escorreita dos dados edocumentos no sistema, pelo Contratado, será condição para a realização dopagamento.
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8. DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO8.1. Condições gerais:8.1.1. Não se aplica o disposto nos incisos I e II do § 5º do art. 199 da LCM 14/22.
8.2. Condições específicas:8.2.1. O recebimento provisório será realizado por meio do preenchimento da planilha decontrole e colheita da assinatura, imagem, biometria ou outra forma idônea deidentificação do condutor do veículo da frota municipal, no momento de cadaabastecimento.8.2.1.1. Dispensa-se a participação do Fiscal da contratação ou da comissão nosprocedimentos de recebimento do objeto da presente contratação.8.2.2. A(s) planilha(s) de controle, com a(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is), poderá(ão) serencaminhada(s) diária, semanal, quinzenal ou mensalmente, ou, ainda, emperiodicidade acordada entre as partes, considerando-se a dinâmica de recebimento,liquidação de despesa e pagamento implementada.8.2.3. O Credenciado, na periodicidade acordada entre as partes, encaminhará ao órgãocompetente da Secretaria Municipal de Finanças, preferencialmente em formato digital,os seguintes documentos:a) a(s) planilha(s) de controle;b) a(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is);c) o(s) comprovante(s) dos preços praticados pelo Credenciado nas bombas decombustíveis do(s) respectivo(s) dia(s) de fornecimento, conforme indicado nosubitem 5.2.9;d) a(s) tabela(s) da ANP utilizada(s) para a definição dos preços do(s) respectivo(s)dia(s) de fornecimento.8.2.3.1. Poderá ser realizada a emissão de uma nota fiscal para cada abastecimento.8.2.3.2. Poderá ser realizada a emissão de uma nota fiscal para diversosabastecimentos, com identificação dos cupons fiscais de cada abastecimento,os quais deverão ser anexados à nota fiscal, conforme periodicidade acordadaentre as partes.8.2.3.3. As notas fiscais deverão possuir as seguintes informações indicadas pelaSecretaria Municipal de Finanças, com, no mínimo:a) o número de cadastro do veículo na frota do Município;b) a identificação da placa do veículo;c) a indicação da quilometragem atual (odômetro) do veículo, no momentodo abastecimento;d) o nome do condutor do veículo;e) a identificação do órgão ao qual o veículo está vinculado, se disponívelessa informação para o Contratado;f) a quantidade e o tipo de combustível;g) a data.8.2.3.4. Na hipótese em que para cada abastecimento seja emitida a respectiva notafiscal, com as informações indicadas no subitem 8.2.3.3 e no subitem 5.2.3ou no subitem 5.2.14.2, incluindo, também, a assinatura ou outra forma deatesto instantâneo por parte do condutor/servidor, será dispensada aelaboração e o encaminhamento da(s) planilha(s) de controle a que se refereo subitem 8.2.2, conforme orientação da Secretaria Municipal de Finanças.
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8.2.3.5. As notas fiscais deverão ser emitidas conforme orientações da SecretariaMunicipal de Finanças, permitida a exigência de emissão dos documentosfiscais, de forma separada, de acordo com o vínculo do veículo com umdeterminado órgão público municipal, incluindo a diversidade de CNPJs.8.2.4. Recebidos os documentos mencionados no subitem 8.2.3, a Secretaria Municipal deFinanças, por meio do órgão competente e do(s) servidor(es) designado(s), realizará aconferência da documentação encaminhada e, se regular, emitirá a(s) nota(s) deempenho necessária(s), de forma separada por cada órgão público a que esteja vinculadocada veículo, o que servirá como recebimento definitivo do objeto.8.2.4.1. A nota de empenho (ou documento anterior) identificará o servidor querealizar a conferência dos documentos e emissão da(s) nota(s) de empenho.8.2.5. Emitida(s) a(s) nota(s) de empenho, o procedimento de liquidação de despesa seráencaminhado para os órgãos competentes, até o seu encerramento na Tesouraria, queefetuará o pagamento, respeitando-se o prazo limite estabelecido.8.2.6. Os procedimentos de liquidação de despesa, com toda a documentação mencionadaacima, deverão ser armazenados em arquivo próprio, preferencialmente em formatodigital, na forma indicada pelo Controle Interno, permitindo a fiscalização de órgãosinternos e externos.8.2.7. O recebimento definitivo (emissão da nota de empenho) poderá ser suspenso, no todoou em parte, quando a execução do objeto da contratação ou a documentaçãoencaminhada pelo Contratado estiver em desacordo com as exigências estabelecidasneste processo de contratação.8.2.8. Em se tratando de irregularidade na documentação encaminhada pelo Contratado, nãoserá iniciado o prazo para pagamento até que a documentação seja completamenteregularizada pelo Contratado.8.2.9. Em se tratando de vício ou defeito na execução do objeto da contratação, poderão seraplicadas medidas cautelares administrativas, nos termos da LCM 14/22.8.2.10. O recebimento definitivo não excluirá a responsabilidade civil, criminal e administrativapelos vícios e/ou defeitos, relacionados com o objeto da contratação, descobertos emmomento posterior, aplicando-se as hipóteses e os prazos previstos no CDC.
9. DO PAGAMENTO9.1. Condições gerais:9.1.1. Aplicam-se as condições gerais de pagamento estabelecidas na minuta padrão docontrato administrativo.

9.2. Condições específicas:9.2.1. O pagamento será feito pelo Município de Capanema de forma parcelada, naperiodicidade acordada entre as partes, de acordo com a periodicidade doencaminhamento da documentação relacionada no subitem 8.2.3.9.2.2. O prazo para pagamento será de até 15 (quinze) dias úteis, subsequentes ao recebimentodefinitivo.9.2.3. O Município de Capanema deduzirá do montante a pagar os valores correspondentes atributos, multas ou indenizações devidas pelo(a) fornecedor(a), incidentes sobre aexecução do objeto da contratação.9.2.4. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes dofornecimento.
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10. DA DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA10.1. Os valores despendidos com a presente contratação estão de acordo com o planejamentoorçamentário.10.2. A dotação orçamentária específica será indicada no Parecer Contábil.
11. JUSTIFICATIVAS PARA A CONTRATAÇÃO11.1. DA NECESSIDADE E DA ESCOLHA DO OBJETO11.1.1. O objeto da contratação é o fornecimento de combustíveis para abastecimento dosveículos e equipamentos da frota oficial do Município de Capanema (frota municipal),para atender às necessidades dos diversos órgãos públicos municipais.11.1.2. Os tipos de combustíveis indicados neste Termo de Referência foram selecionados pormeio da análise dos veículos que compõem a frota municipal, sob a responsabilidadeda Gerência de Frotas do Município.

11.2. DO PREÇO11.2.1. Para a fixação do preço dos combustíveis a ser pago pelo Município será utilizada aTabela da ANP mais atualizada disponível na data do abastecimento, que contenha ospreços médios semanais do Estado do Paraná, por meio do portal eletrônico da ANP,na opção “Preços de Revenda e de Distribuição de Combustíveis”, ou outranomenclatura que venha a ser adotada.11.2.2. A utilização da tabela publicada pela ANP cumpre o disposto no art. 38, inc. II, da LCM14/22 e permite o estabelecimento de um preço justo padronizado para todos osfornecedores locais, sem olvidar a prevalência do menor preço praticado pelo Posto decombustíveis credenciado na data do efetivo abastecimento, conforme subitem 5.2.7,isto é, na hipótese de o preço da tabela aplicável da ANP estiver acima do valor praticadopelo Credenciado, no dia do abastecimento, prevalecerá o preço da bomba.
11.3. DEMAIS JUSTIFICATIVAS EXIGÍVEIS11.3.1. DO(S) FUNDAMENTO(S) PARA A CONTRATAÇÃOJustifica-se a indicação da Inexigibilidade de Licitação em razão do disposto no art.98, inciso IV, da LCM 14/22.A indicação da utilização do procedimento de Credenciamento se dá em razão dodisposto no art. 8º, § 2º, no art. 27, § 4º e nos artigos 123 a 125, todos da LCM 14/22.Nesse rumo, cumpre trazer à baila os objetivos do Programa Compras Capanema,previstos no art. 8º da LCM 14/22, pelo qual extraem-se diversos argumentos quefundamentam a escolha do procedimento de credenciamento para o fornecimento doobjeto desta contratação:

Art. 8º São objetivos do programa:I - a utilização do poder das contratações da Administração Pública municipal como vetor dodesenvolvimento econômico e social local e regional;II - o planejamento dos gastos públicos;III - a geração de externalidades positivas, como o incentivo à Microempresa e à Empresa dePequeno Porte, o fomento aos empreendedores locais, bem como a circulação e a manutenção deverbas provenientes do orçamento público dentro do território municipal;IV - a ampliação da eficiência das políticas públicas e dos serviços públicos;V - o incentivo à inovação tecnológica e a geração de emprego e renda no âmbito municipale regional.§ 1º Como forma de reduzir as desigualdades sociais, locais e regionais, as contrataçõespúblicas municipais objetivarão, precipuamente:
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I - a concretização da justiça social e a distribuição de renda de forma proporcional, por meioda democratização das contratações com o maior número de fornecedores locais possível;II - evitar, na medida do possível, a realização de contratações com fornecedor único, quandohouver outros fornecedores locais do mesmo objeto.§ 2º Para os fins do § 1º deste artigo, a Administração dará preferência às contratações pormeio do procedimento de credenciamento, de acordo com o disposto nesta Lei.
11.3.2. DA RAZÃO DE ESCOLHA DA(S) EMPRESA(S) CONTRATADA(S)Não se aplica.
11.3.3. DA RAZÃO DAS EMPRESAS COTADAS NA PESQUISA DE PREÇOSNão se aplica.

12. ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS12.1. Não se aplica.
13. PRAZO DE VIGÊNCIA E PECULIARIDADES DO QUANTITATIVO DO CONTRATO13.1. Por se tratar de fornecimento de objeto que possui natureza contínua, o prazo de vigência do(s)contrato(s) derivado(s) deste Credenciamento será de 5 (cinco) anos, contados a partir do dia1º de dezembro de 2023, para as pessoas jurídicas credenciadas até o dia 27/11/2023.13.1.1. Para pessoas jurídicas credenciadas após o dia 27/11/2023 o termo inicial do contratoserá a data da sua assinatura.13.2. É permitida a prorrogação do(s) contrato(s) pelo prazo de 10 (dez) anos, na forma dos artigos165 e 166, ambos da LCM 14/22.13.3. O quantitativo referencial de cada contrato derivado deste Credenciamento será o quantitativoreferente à estimativa de consumo mensal máximo, conforme previsto no subitem 14.2.2.13.3.1. O quantitativo referencial do contrato indicará o quantitativo máximo de cada mês defornecimento de responsabilidade do Posto de combustíveis credenciado.13.3.2. A cada mês de fornecimento de responsabilidade do Posto de combustíveis credenciado,o quantitativo referencial do contrato será renovado, independentemente de celebraçãode aditivo contratual.13.3.3. O consumo de combustíveis abaixo das estimativas de consumo mensal mínima oumáxima, independentemente do seu percentual, não gera qualquer direito à indenizaçãoao credenciado.13.3.3.1. O credenciado terá o direito de receber o pagamento somente pelo quantitativoefetivamente consumido pelo Município.13.3.4. Não será admitido o acréscimo de quantitativo referente à estimativa de consumomensal máximo, conforme previsto no subitem 14.2.2.13.3.4.1. O Credenciado fará o controle em tempo real do quantitativo consumido pelosveículos da frota municipal, de cada tipo de combustível, em cada mês emque for o responsável pelo fornecimento dos combustíveis, permitindo oacesso para visualização por parte do Gestor de Frotas do Município.13.3.4.2. Quando o consumo mensal de determinado tipo de combustível chegar a 90%do quantitativo estimado de consumo mensal máximo, conforme previsto nosubitem 14.2.2, o Credenciado cientificará formalmente o Gestor de Frotas,que tomará as medidas cabíveis.13.3.4.3. Quando o consumo mensal de determinado tipo de combustível chegar a100% do quantitativo estimado de consumo mensal máximo, conforme
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previsto no subitem 14.2.2, o Credenciado encerrará o fornecimento daqueletipo de combustível, independentemente do dia do mês em que isso ocorrer.13.3.4.4. Ocorrendo o disposto no subitem 13.3.4.3, assumirá o fornecimento daqueletipo de combustível o Credenciado previamente sorteado para o mêsimediatamente subsequente, independentemente do dia do mês anterior emque isso ocorrer.13.3.4.5. A assunção do fornecimento de combustível(is) por outro Credenciado, antesdo início do seu mês de rodízio, na forma do subitem anterior, não alterará aordem do rodízio e o quantitativo estimado de consumo mensal máximo, oqual incluirá, para fins do cálculo do limite, o quantitativo consumido a partirdo fornecimento antecipado.13.3.4.6. Aplicam-se as obrigações indicadas no subitem 6.2.14 e seus desdobramentos,na hipótese de que trata o subitem 13.3.4.3.
14. INFORMAÇÕES PARA CONFECÇÃO DO EDITAL E/OU DO CONTRATO14.1. DOS PARTICIPANTES E HIPÓTESE DE CONTRATAÇÃO14.1.1. A participação no presente processo de contratação será exclusiva para interessadosque possuam ou venham a possuir sede ou unidade de atendimento permanente (Postode combustíveis) no perímetro urbano do Município de Capanema, ou que respeite olimite de até 1 km de distância do perímetro urbano, desde que a pessoa jurídica matrizou filial seja do ramo de comércio varejista de combustíveis e derivados de petróleo,devidamente autorizadas a funcionarem de acordo com as licenças dos órgãos técnicosresponsáveis e que cumpram todos os requisitos do presente processo de contratação.14.1.1.1. Independentemente de quantas sedes ou unidades de atendimentopermanentes a pessoa jurídica ou o seu grupo econômico possuam noMunicípio de Capanema, somente será admitido um Posto de combustíveiscredenciado por grupo econômico, para fins de rodízio.14.1.1.2. Presumem-se integrantes do mesmo grupo econômico:a) as empresas controladoras, controladas ou coligadas;b) a pessoa jurídica que possua como sócio, administrador ou não, a mesmapessoa física que seja sócia-administradora, ou sócia majoritária, ou sóciaexclusiva de outra pessoa jurídica interessada ou já credenciada;c) a pessoa jurídica que possua como sócio, administrador ou não, o cônjuge,o companheiro ou os filhos do sócio-administrador, ou do sóciomajoritário, ou do sócio exclusivo da pessoa jurídica interessada ou jácredenciada;d) outras hipóteses em que seja identificada a relação de coligação oucontrole, de fato ou de direito, entre duas pessoas jurídicas interessadas oujá credenciadas.14.1.2. Nos termos do art. 124, inc. II, da LCM 14/22, o presente credenciamento observará ahipótese de contratação paralela e não excludente em mercado local.14.1.2.1. No caso, a contratação paralela e não excludente em mercado local consistena aquisição de produtos do empresariado local, de modo proporcional porfornecedor durante a validade do instrumento contratual, quando possível eviável a realização de contratações simultâneas em condições padronizadas,principalmente quando a localização da sede ou unidade do fornecedor, noMunicípio de Capanema/PR, for critério mais vantajoso para a Administração.
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14.1.3. Justificativa(s) para as regras de participação adotadas neste processo:Tendo em vista a natureza do objeto da contratação, relacionada com o fornecimentode combustíveis, em que os veículos da frota municipal se deslocam até a unidade deatendimento da Contratada para enchimento do tanque, constata-se que, por meio deuma análise lógica da dinâmica da execução do objeto, tanto pelo ponto de vista daeficiência administrativa, quanto da economicidade, vislumbra-se a vantajosidade dalimitação geográfica de localização do fornecedor, cumprindo-se, portanto, o dispostono § 3º do art. 124 da LCM 14/22.Ademais, registre-se que a limitação territorial utilizada neste processo encontrarespaldo legal e possibilita a participação de todos os Postos de combustíveis atualmenteexistentes no Município de Capanema/PR.
14.2. DA ESTIMATIVA DE CONSUMO (art. 124, § 1º, LCM 14/22).14.2.1. A quantidade anual estimada de consumo de cada tipo de combustível é a indicada noitem 4 deste documento, cujo cálculo levou em consideração o consumo máximomensal dos últimos 24 (vinte e quatro) meses, cujos relatórios seguem anexos.14.2.2. Estima-se que o consumo mensal dos combustíveis poderá variar da seguinte forma:

Item Produto Estimativa de consumomensal mínimo Estimativa de consumomensal máximo1 Gasolina Comum 6.000 litros 9.000 litros2 Óleo Diesel S500 6.000 litros 19.000 litros3 Óleo Diesel S10 7.000 litros 25.000 litros14.2.3. As quantidades estimadas dos tipos de combustíveis indicadas acima visam a oferecer,somente, elementos para avaliação do potencial de fornecimento, não constituindo, sobnenhuma hipótese, garantia de volume de combustíveis a ser efetivamente consumidomensalmente pelo Município.
14.3. DA ORDEM DE FORNECIMENTO E DA PROPORCIONALIDADE ENTREPOSTOS DE COMBUSTÍVEIS CREDENCIADOS14.3.1. A proporcionalidade de consumo entre os Credenciados será respeitada ao longo dotempo, durante a vigência contratual, por meio de um sistema de fornecimento exclusivomensal de toda a frota de veículos do Município, conforme um rodízio mensal defornecedores, previamente estabelecido em sorteio anual.14.3.1.1. O sorteio anual do respectivo rodízio mensal de fornecedores evitará arepetição, pelo mesmo Posto de combustíveis credenciado, o fornecimentonos meses do ano já fornecidos anteriormente, até que todos os credenciadosjá tenham realizado o fornecimento em todos os meses do ano.14.3.1.2. A proporcionalidade de consumo entre os fornecedores também seráobservada pela fixação de um limite máximo de consumo mensal, nos termosdo subitem 13.3.5 e de seus desdobramentos.14.3.2. Considerando-se a imprevisibilidade de consumo exato mensal dos tipos decombustíveis e os critérios para garantir a proporcionalidade de consumo entre osCredenciados expostos acima, o rodízio mensal pré-estabelecido em sorteio anualobservará a forma estabelecida nas tabelas exemplificativas indicadas a seguir:
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SE HOUVER 3 POSTOS DE COMBUSTÍVEIS CREDENCIADOS
TABELA I

Tipos de combustíveis Postos de combustíveis credenciados

Gasolina Posto “A”Posto “B”Posto “C”

Óleo Diesel S500 Posto “A”Posto “B”Posto “C”

Óleo Diesel S10 Posto “A”Posto “B”Posto “C”

TABELA II
Ordem Postos de combustíveiscredenciado Tipos de combustíveis Mês/Ano

1 Posto “A” Gasolina ComumÓleo Diesel S500Óleo Diesel S10
Dezembro/2023Março/2024Junho/2024Setembro/2024

2 Posto “B” Gasolina ComumÓleo Diesel S500Óleo Diesel S10
Janeiro/2024Abril/2024Julho/2024Outubro/2024

3 Posto “C” Gasolina ComumÓleo Diesel S500Óleo Diesel S10
Fevereiro/2024Maio/2024Agosto/2024Novembro/2024
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SE HOUVER 4 POSTOS DE COMBUSTÍVEIS CREDENCIADOS
TABELA III

Tipos de combustíveis Postos de combustíveis credenciados

Gasolina Posto “A”Posto “B”Posto “C”Posto “D”

Óleo Diesel S500 Posto “A”Posto “B”Posto “C”Posto “D”

Óleo Diesel S10 Posto “A”Posto “B”Posto “C”Posto “D”

TABELA IV
Ordem Postos de combustíveiscredenciados Tipos de combustíveis Mês/Ano

1 Posto “A” Gasolina ComumÓleo Diesel S500Óleo Diesel S10
Dezembro/2023Abril/2024Agosto/2024

2 Posto “B” Gasolina ComumÓleo Diesel S500Óleo Diesel S10
Janeiro/2024Maio/2024Setembro/2024

3 Posto “C” Gasolina ComumÓleo Diesel S500Óleo Diesel S10
Fevereiro/2024Junho/2024Outubro/2024

4 Posto “D” Gasolina ComumÓleo Diesel S500Óleo Diesel S10
Março/2024Julho/2024Novembro/2024
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SE HOUVER 5 POSTOS DE COMBUSTÍVEIS CREDENCIADOS
TABELA V

Tipos de combustíveis Postos de combustíveis credenciados

Gasolina
Posto “A”Posto “B”Posto “C”Posto “D”Posto “E”

Óleo Diesel S500
Posto “A”Posto “B”Posto “C”Posto “D”Posto “E”

Óleo Diesel S10 Posto “A”Posto “B”Posto “C”Posto “D”Posto “E”

TABELA VI
Ordem Postos de combustíveiscredenciados Tipos de combustíveis Mês/Ano

1 Posto “A” Gasolina ComumÓleo Diesel S500Óleo Diesel S10
Dezembro/2023Maio/2024

2 Posto “B” Gasolina ComumÓleo Diesel S500Óleo Diesel S10
Janeiro/2024Junho/2024

3 Posto “C” Gasolina ComumÓleo Diesel S500Óleo Diesel S10
Fevereiro/2024Julho/2024

4 Posto “D” Gasolina ComumÓleo Diesel S500Óleo Diesel S10
Março/2024Agosto/2024

5 Posto “E” Gasolina ComumÓleo Diesel S500Óleo Diesel S10
Abril/2024Setembro/2024
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14.3.4. Se o número de credenciados for múltiplo de 12, serão pré-estabelecidos os rodíziosmensais pelo período exato de 12 meses, em que cada credenciado fornecerá oscombustíveis nos meses já predefinidos, conforme as tabelas de rodízios exemplificadasacima. Nesta hipótese, até o 15º (décimo quinto) dia do último mês do rodízio anual(novembro/2024, novembro/2025, novembro/2026 etc.), será realizado novo sorteiodos credenciados, para estabelecer a próxima ordem anual do rodízio mensal anual,sendo vedado que o mesmo credenciado forneça combustíveis nos mesmos meses dosrodízios anteriores, até que todos os credenciados já tenham realizado o fornecimentoem todos os meses do ano.14.3.5. Em havendo 5 credenciados, como não se trata de número múltiplo de 12, aproporcionalidade somente será observada até o décimo mês de vigência do rodízio docredenciamento. Nesta hipótese, até o 15º (décimo quinto) dia do 10º (décimo) mês dorodízio anual (conforme Tabela IV - setembro/2024), será realizado novo sorteio doscredenciados, para estabelecer a próxima ordem do rodízio mensal anual, sendo vedadoque o mesmo credenciado forneça combustíveis nos mesmos meses dos rodíziosanteriores, até que todos os credenciados já tenham realizado o fornecimento em todosos meses do ano.14.3.6. Em havendo 7 credenciados ou mais, até no máximo de doze, o número de meses decada rodízio será o número de credenciados. Nesta hipótese, até o 15º (décimo quinto)dia do último mês do rodízio (mês de fornecimento do último credenciado sorteado),será realizado novo sorteio dos credenciados, para estabelecer a próxima ordem dorodízio mensal, sendo vedado que o mesmo credenciado forneça combustíveis nosmesmos meses dos rodízios anteriores, até que todos os credenciados já tenhamrealizado o fornecimento em todos os meses do ano.14.3.7. A ordem dos meses de fornecimento será obtida por sorteio e dependerá do número dePostos de combustíveis credenciados, observando-se as diretrizes mencionadas nasTabelas exemplificativas acima.
14.4. DO ESTABELECIMENTO DO PRIMEIRO PERÍODO DE RODÍZIO DOSFORNECEDORES E DO CREDENCIAMENTO DE NOVOS POSTOS14.4.1. O primeiro rodízio anual (dezembro/2023 a novembro/2024) será realizado com Postosde combustíveis que se credenciarem até o dia 27 de novembro 2023.14.4.2. O sorteio do primeiro rodízio anual será realizado no dia 28 de novembro de 2023, às13h30min., na sala de sessões da Secretaria Municipal de Contratações Públicas.14.4.2.1. A sessão de sorteio será registrada em áudio e vídeo, bem comodisponibilizada ao vivo, permitindo-se a presença física de representantes dosPostos de combustíveis credenciados.14.4.3. O fornecimento de combustíveis, por meio deste credenciamento, será iniciado no dia1º de dezembro de 2023, respeitando-se a ordem de fornecedores obtida no sorteio aque se refere o subitem 14.4.2.14.4.4. Com fundamento no Parágrafo único do art. 125 da LCM 14/22, os Postos decombustíveis que se credenciarem após o dia 27 de novembro de 2023 somenteentrarão no segundo sorteio anual, a ser realizado até o dia 15 de novembro 2024, parao período de fornecimento estimado compreendido entre dezembro/2024 anovembro/2025.14.4.5. O credenciamento de novos Postos de combustíveis poderá ser realizado a qualquertempo, respeitadas as regras estabelecidas neste documento e no edital.
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14.4.6. Nos termos do art. 12, inc. VII e Parágrafo único, da LCM 14/22, para interessadosneste credenciamento, que venham a possuir sede ou unidade de atendimentopermanente no Município de Capanema, permitir-se-á o credenciamento a partir domomento em que o fornecedor estiver sediado no Município de Capanema há pelomenos um ano, considerando a data do pedido de credenciamento.14.4.7. A partir do segundo sorteio anual, o Município de Capanema definirá uma nova ordemdo rodízio de Postos de combustíveis para cada mês de fornecimento,independentemente da inclusão ou exclusão de credenciados, por meio de realização denovo sorteio, sendo vedado que o mesmo credenciado forneça combustíveis nosmesmos meses dos rodízios anteriores, até que todos os credenciados já tenhamrealizado o fornecimento em todos os meses do ano.14.4.8. A partir do segundo sorteio anual, caso um Posto de combustíveis credenciado sejasorteado para o fornecimento num mesmo mês em que já tenha fornecido em rodízio(s)anterior(es), será realizado novo sorteio, até que todos os credenciados já tenhamfornecido em todos os meses do ano.14.4.9. A data de sorteio anual será divulgada para todos os credenciados, que poderãoparticipar presencialmente da sessão, sem prejuízo da transmissão ao vivo da sessão,pelo sistema e rede disponíveis.14.4.10.A ordem de rodízio de fornecimento de combustíveis será disponibilizada no sítioeletrônico oficial do Município.
14.5. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO EXIGÍVEIS14.5.1. As empresas que tiverem interesse em credenciar-se deverão apresentar os seguintesdocumentos válidos:a) Requerimento solicitando credenciamento junto ao Município, devidamenteassinado pelo representante legal da empresa, indicando o número do processoadministrativo de chamamento público;b) Declaração Unificada (anexa ao edital), preenchida e assinada pelo(a) representantelegal da pessoa jurídica;c) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e todas as alterações ou Contrato SocialConsolidado, no caso de empresa Ltda., ou Estatuto, no caso de sociedade por ações,acompanhado de documento de eleição de seus administradores, ou AtoConstitutivo, devidamente registrado(s);d) Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no Cadastro Nacional da PessoaJurídica (CNPJ), emitido pela Receita Federal do Brasil;e) Certidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa de débitos relativosaos tributos Federais e à Dívida Ativa da União;f) Certidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa de débitos relativosaos Tributos Estaduais da sede da pessoa jurídica;g) Certidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa de débitos relativosaos Tributos Municipais da sede da pessoa jurídica;h) Certidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa de débitos relativosaos Tributos do Município de Capanema, caso a sede da pessoa jurídica seja emoutro Município;i) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF;j) Certidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa de DébitosTrabalhistas (CNDT);
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k) Registro de revendedor varejista de combustíveis automotivos, expedido pela ANP– Agência Nacional de Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (emitido nosúltimos 90 dias);m) Licença Ambiental (L.O. Licença de Operação) expedida pelo IAT - Instituto Águae Terra;n) Último relatório emitido do IPEM (Instituto de Pesos e Medidas do Paraná), quecomprove a aprovação das bombas do estabelecimento no teste de aferição;o) Declaração de que todas as bombas, que contenham os combustíveis óleo dieselS500 e S10, existentes no estabelecimento, possuam o filtro prensa, conformepadrões mínimos indicados no subitem 6.2.4.14.5.2. A apresentação da documentação listada acima poderá ser no formato físico ou digital,conforme o disposto no edital.14.5.3. A partir da apresentação da documentação listada acima, as respectivas empresaspoderão solicitar acesso ao cadastro de veículos da frota municipal, para fins decadastramento no sistema próprio utilizado pelo Posto de combustíveis credenciado.
15. DA VIGÊNCIA DO CREDENCIAMENTO15.1. O presente credenciamento será permanente, até a extinção de todos os contratos deledecorrentes ou até o lançamento de novo edital de credenciamento, com o mesmo objeto.15.2. O presente credenciamento gera o direito subjetivo à contratação na forma e conforme asregras estabelecidas neste documento e no edital.
16. INFORMAÇÕES ADICIONAIS:16.1. As Informações técnicas sobre as regras e procedimentos estabelecidos para o presentecredenciamento devem ser solicitadas à Secretaria Municipal de Contratações Públicas, pormeio do e-mail: smcp@capanema.pr.gov.br16.2. As Informações técnicas sobre os itens que compõem o objeto da contratação devem sersolicitadas à Gerência de Frotas, por meio do e-mail: notasgaragem@capanema.pr.gov.br16.3. As regras a respeito do descredenciamento, da extinção contratual, das sanções administrativassão aquelas previstas no edital e no contrato.

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada ParqueCaminho do Colono, aos 10 dias do mês de novembro de 2023.

Felipe Carvalho RomeroSecretário Municipal de Contratações Públicas

Jaime Pieri CaporalGestor de Frotas
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